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MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

OfÍcio N." 0231 12023'G P'

Yictor GraeffJRS., \0 de Àgos\o üe2S13.

Ao Senhor
Ver. Adriano Rodrigo Mattge
Presidente da Câmara de Vereadores
Câmara Municipal de Vereadores
VICTOR GRAEFF. RS

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei.

Seúor Presidente:

Pelo presente, cumprimentamos Vossa Senhoria e demais Vereadores, momerÍo
em que encaminhamos os Projetos de Lei em anexo. para discussão, análise e posterior
votação, sendo este:

"Autoriza o Município de Victor Graeff a outorgar escrituras
públicas de doações."

Sendo o que tínhamos para o momento. e tra certeza de que o assunto em
comento é de grande interesse público. já agradecemos a atenção dispensada.
renovando votos de elevada estima e

Atenciosamente.
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Prefeito

I,ICTOR GRAEFF

''Mais tâbalha, no!a3 rcallza|aes'
Â0fl2021.2024

3ç61-bg3

1 t den 7073

lÁ

Av João Amahn, 690 - CEP 99350.000 - CNPJ 87.613.485i000,Í.27 - Fone: (54) 3338-í242 t ggg1-1273

E-mail: prefeitura@prefvictorgraef f.com.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

PROJETO DE LEI NO 12023.
ExPosrÇÃo oe n,lolvos
REGIME: OROINÁRIO

Prêzado Senhor Presidente,
Prezados (as) Senhores (as) Vereadores,

O presente Projeto de Lei requer autorizaçâo legislativa necessária

paÍa a outorga de escritura de doaçâo definitivas à Senhora SUZANA KAISER,

conforme especificado no projeto de lei.

Dessa forma, objetivando viabilizar

regular a tramitação, será o final deliberado

regimental, colocando-nos desde logo a

esclarecimentos que se fizeram

GABINETE DO PREFE
aos 0B dias de agosto dê 2023.

Prefeito Municipal

as referidas outorgas, após

e aprovado na devida forma

disposição para quaisquer

DE VICTOR GRAEFFiRS,

Av. João Amann, 690 - CEP 99350-000 - CNPJ 87.613.485/000í-77 - Fone: (54) 3338-í2421 3338-1273
E-mail: prefeitura@prefvictorgraeff .com.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO OO RIO GRANOE OO SUL.

PoDER JUDrcúRto
OFICIO DÔ REGISTRO DE IMÔVEIS DE VICTOR GRAEFF

COMARCA DE NÁO-ME.TOQUE RS
I VRÔ Nô 2 . ÊÊêlSTRO êEÃÁL

21 o" JUNHO de 2013

ÊEGI§TROS PÚBLICOS
ÊF-RS

BrrjrÍ-â

CRIZADA

, i.. uTOiitzSDo

t}{ót EL! Ulia TÊnRE O URBAIO, com árca de 2:10,00lrl' (duEíb6 e tÍlot m.tÍo6
qúadraaro6). 5.nr bênÊtoaL6, sihiado n€sta aidade de \,/iôr Grôetr, m lado paÍ da Av.
Edúno Pedro Loefr, distante 56,75 metro6, da esquinô com a Ruã Aoísio End( §êrdo o LOTE
Ío 481. da QUADRA ío 40, com as seguintes conftontôçôes e dlmercõesr ao I{ORTE, na
extensão de 23,(n mêbos, com o lote no 491; ao SlrL oa extensão de 23,00 metÍ,o6, com o
lote no 471; e LESTE na êxtensâo de 10,00 mebos, tom o lote no 44; e, ôo OeiÍÉ nô
extênsão de 1O,OO metsoE, com a Av. Edvino pedro qltr gU RIEIRÃO: furmado, ao
Nord6te, com a Ruê sem denominação; iÊ§ul, com a Ruá'Âloíslo EndÇ e, ao Oeste, .om a
avenldâ Êdvino PedÍo Lo€tr ,RopRiEÍ^Érà: o HuÍucÍpro DE vrcioi cRAEFi, iÍgão
público, inscrib no CNPI-MF, sob no '77. com sede nesb cidade de Victor

Victor Graeff, represêntado por seu prefeito municipã|, Cláudio Afonso Alffen, nà quâlidade de
proprietiiriô do imóvel, dôtôdo de 10 de d€zembro de 2015, fica constando que foi êdificado
no imóvel objeto desta maüícula, UlilA CASA DE tiaoR DIÀ consrúçáo êrn alvênaria,
coberta com telhôs de Êbrocimeflto de 6mm, com ár€a are 41,96m2 (quarenta e um metros
e noventa e seis decímetros quadrados). Edificâção essa coocluídã no decorrer do mês de
lunho do ano dê 2010, tomou o no 350, e, lhe foi àtribuído o vator de Rg tg,4S4,OO (vôlor
venal). Tudo dê conformidade com a certidão de hôbite-se no 064/2015, passâda em datâ dê

!OB! matÍícula no 4.G)L Lo 2-RG.,
Sob no 21.269, Lo 1-E, fls. 145, em

1410612013. Ã MARIÁ CHEROBINI ALFITN,
a}ioruMflfros: § i3,2o + q5s (sDF:

N:114A2!t Em 21 de dezembro de gqN§IEll§Ag: A requerimento do llunicipio de

12 de agosto dê 2015, pelo sêtor competente da prefeituG destà cidâde, que juntamente com
a Certidão Negatjva de Débitos Relativos as Contribuições e às de Terceiros,
emitida em nomê do propfiêtário, em data de M de
88888967. e, verificada sua validade por este ofício,
23.453, Lo 1-F, en 16/1212015. A REGISTMDOM:

2015, sob no 003572015-

CHEROBINI ÂLFLEN- BlouüEÍ,Íro5: RJ 84.60 + Rt nih.l (sor no
d€ dàd6 Ril,6) + Rl n,hí (sDr:0ra.0r.15000o3_01167) - Rú 3213 eôitda DOIt

tmpresso êm: 08/08/2023 No: 17077 - CERTTDÃO DE |NTE|RO TEOR MAI.4.474

Graeff, na Av.,João Âmann, no 690.
de6te Ofitio- @[D!çO_E§: nadâ c(

sob no
T4ARÍA

- 1.47,1-
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
EsÍADO OO RIO GRÀNDE OO SUL

PoDER JUDIcúRIo
ôFlclo Do REGrsrRo DE tMôvErs DE vrcroR GMEFF -

CoMARCA DE NÁGME ToQUE - Rs F rM

A!€nida:5 de iulho, oo L2u, nesta
556,10m:) e, mâVícülâ o 2.496
ÀEeUIIAEIEllIQ§i-rcquerimênto instruído crôm o mapa do itrúvel s rÉmodal
des.Íitiro, assirÊdos pelo I}rsor lãk Àrendt, ins.rito no CRÉA no 67.73& e
À[Í no fú1:aa2. g!!!!çÕE§! SoL no 19.58i, L§ 1-E, llt- G-16, êm
04/101201 1. À RE§rSTRÂDORÂ: MÂRIÂ CHEROBINI ALFTET.I,
EMOLLfiE iTOS. Rj 11,60 + 3,30 iSDF

Áu.roRl;zADo

LIVRO M ? -RÉGISÍRO GERÂL

03 o" NO\€IiERO 2011

lrÍçA-ÁREÁ URÊAI{Á, com 44.{40r575&nt (q{rrEotà ô oito inil, q.r.troEêntúB r
r..nnt "r&"+ .Lradert . eetr frr!.*r* r clqii.ntr cüÊln Eo. quriÍâaoi),
sê.n ü.rÍ.itEiiE situado rcda cidêde.le Vklor Graefi, nà Rua rÍ holdo Êi*hc., lôdo impôr,
cüm as seguÍntes confrontações e dlmensõesi to I{ORÍE, 0i axtersâo de 5{3,00 rn€íos, com a

P,uà Fridholdo Fischer; ôo Sú1" nâ extensão de 461,60 m€trc6, com a Ruô Âlorsio En.k êo LE§TE,
com o porlo rr$rto do tíân9ulôi c, ào OE§T[, nà eytersão de 80,00 metros, eom üopriedêt e de
Henúüe Antün6 itâÍqÍe3 e Vaklomk Vcsnlôk qgâ8lElBlk} fornrado, ao !loa,!, co.'n ê Ruó
Fridholdo Fi.cherj ào Sül com e Rúâ Álôísb ÉnclÇ ê. ao Oêste, mm a Avenii. loãa ÀrÍann.
EBS!E!EIÀEI9j o NUltIcIgIo DE vtcloR GR EFF, óíg5o público, im.Ífto sô CtlPl'MF, eb
I.€ 87,613.485/0{,01-77, cúm sedq iesta cldade, Ia AY, João funann, no 6q), rcprc0entldc AoI
se(l pÍefêito i4uoicipal, SÍ. Paulo LopeÉ Godol, lrrasihirc, 4â6âdo, podôdor de ceduiÂ dê ldêntüàde
RG no 102842S782-SSP1RS, ins.rito n6 CPF no 454.244400ó3. tÉldentÉ ê domlcliado na

maúicuh flo 2.527 (áíea de
l! 7'RG. deste Oí.io.

AV.l/4.oOlr êm 26 de dqzembm de RtItrtiICACÂo| Â requêrimmto do t4unhipio de
y'ctoÍ Graeíf. Epí6€ntado pot scÚ hüfeito Í'lunidpal, Páulo LoF€ê codó+ oâ qüêtidadê de
p$píietírio do imóvel .bj€to desta matícuh, hsrruao co« . pl.nta do lmóvel e menlorlàl
des.rltlvo. nos quôb .or§âm â concordância d(E conftonta ê! e õslnadss p€lo profissional
habilltedo, Gêlson.hh Ârendt, lm.rlto no CnEly'RS rc 067.738, pmcêdê*ê, nos têúos do attlgo
2t3, lL dã tei 601513, iom õs .lterações intuoduzklas oe,ô L€i nâ 10,931/2004, ã retif,.a!ãa dô

áÍea do irnívÊl obieto destâ matrbuh, para constar qúe. àpíe lêvântamênto topôsríto,
.onstatorFsê â Gxirtêftis d. Írr5 dG 51r40,90rrir assiín, ditd ár€à pdssàrá a teí a reguint€
des.rlgão: uHÀ ÁREA uRaANA, (om 5l.O/(r,9OÍ, (chqü.írtâ r un fiií qEaÍ.nt fiêiiEs
G noycntô d.cínGtrsE quadÍrdoÉ), Eêíí h.nfGitôÍiáÉ, §tllãÍià ne.1a cidadê de Vlftor 6rà!ff,
na Rua F,Íldholdo Fbcller, com 49 seguhtes cor)íortôções e dirDe sôes: lo IIORTET na extensão
de 319,75 ÍÍ}!lros, onde coúmnta com a Rúã Hdholdo ÍisÉhcr; ão (g§ÍÉ m ãtensão dê.?/,4íi
metros. ordê .oúroôtâ .om â prcprledade de Sêbaldo Edvino Von Fruaüí; aÕ I'IOROE§TE, na
erdensão de 247,90 metros, ondê confrontà .om ô p.opdêdade de Sebâldo Edvlnô Yôn Fruàuí; ào

LÉ31E, cam o ponto morto do kl$ngülo; ao ÍUL. nà êxten!âo dê 489,15 ftetlos, onde .ôníronta
com a Roà Âloísio €ncfj ê, ao OC§TE, fiâ extensão de 40,00 mdroq ondê cooírontâ cúm o lote
uôano d€ tiênÍqo€ ÂÍtuÍes tilôrgo€5 sêqüindo por ínàls rl0,00 m€ttos. ÕÍúe conÍronlà êm
propriedade de Vàldomir Vosniak oúARTEIRÂor tbrmado, ào t{oíte, (om a Rua Fridholdo
Fischêr; ào Sul, com a Êúa Àloêio Erclc ê, âo Õest€. {om a Âvenidà loão Àmann. Ficê aonsionado,
sindê, qu€ hou!" à ãnnêncla exprêssâ dos llndeiros, sebãltlo Edvlno Von Frühauf, vâldomn
Vosniak Heflriqú€ Antunes MÀÍques e sra e{osá À}beÍtiíá Íe&ei's nlàlquêE todoc com as ÍlrrÍ'rs
ltconhecülãs. rnOurVnXtiffOs, re4reímeBto' meÍÍr)Íi.l de§.Íitno, e ulanta do ift!áYel'

Certidão da matrícula n. 4.091
tmprêsso em; 'loto8l2o23 No: 171'19 - CERTIDÃO DE ENCERRAMENTO DE MATRÍCULA

M4T.4.091
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CLÊób'ln lüílen
RA

t,TE ALrÍoR 12.À,r"()

o1 - 4"O9t -

pelo pro Erbtírio, ãirdves de rePr€§€ntante Iegal, cc')front ntes e ÍesÊcnável
técnico, qüe emitiu a ART no §ob Íra i9.808, Lo I E, fl§ 060. til,
1É1"2Í2071j A MÂRIÀ CHE&OBIIII ÀTFLEN,.
EMOLUI,IENT9S R$ 6e,2e + 0,60 tSDFr RECr8o Ho 31,835.-

&,z.!hrogti EM 21 DE ruNHo DE 2013,- Ifh,!!q REGULARTZaçÃo DE ÁREA, pELo pRo]Ero
"líore Legal_IY" de acordo com o PÉvlmento no 2U2OLL da CGI, deste Estado.
DEÍ{OFII ÂCAO: "SDE" ÀRE : A área ô ser regulôrLada-tem uma área supeficial de
51.040,90m2, o! sêla, o iÍrúv(]l objeto desta nratÍículô; UTILIZÀCÃO DA ÀREÀ: de acordô .rlm a
planfô baixa do lmovelê nremoÍial de6cíitivo, o traçado viário. as dimensões e a áreâ dos lotes foram
distriblidos como seguer l) OUARTEIRõE§. O loteamento é composto de a4 (oitêíta ê
quâtio) lotes, pêrfazeído uma á.eô total dê 42.232,O5m2, dessô a árêa de 2.7O9,OOm2? é
d€stinadâ a árca verde e instjtrrcioíal, aÊsim descÍitos: A) QUADÍIA Xo 37(t iíta ê Fetê),
formado pelas Ruas; ao ORTE pela Rua Fídholdo Fischer; ao SUL, cor a Rua Aloisio Encç ao
LÊSTE mm a Av. 17 de l4arco; q ao OESTE, com terreno de Valdomiro Vosniack e Hennquc
Ântunês ,\íârque!, com O7(sête) lôtes, perÍazendo a área de 7.17845mr, quais sejam: 10) Uí*t
TERREIIO URBAIIO, dê furma iÍrêgular, coÍn árêa dê 2.891,7onr2(dois mil, oitocârtos e
ÍroveÍta e um mêtlo§ € setanta dêdmetÍos quôdrâdo§), sêm be;teitorias, situado nestn
.idade dê \lctor Graêff, no lado ímpar dà Rua Fridhoklo Fischêr, esquina com a lado ímpar da Âv 17
de Maqo, sendo o LOT€ no 35, da QU^DRA no 37, com as seguinies confrontaçôes e diÍnen5õês:
ao I{ORTE, na extensão de 78,35 mekos. com a Rüa Fridholdo Fischer; ao St l na extensâo de
34,35 meln)s, com o ote nÔ 53, e a extensão de 24,55 r.eiros com o ote no 162; ao SUDOESTE,
na extensão de 20.15 metmE com o lotê nô 182; ao LESTT na €xtensão de 35;00 metrús, cqm a
Âv. 17 cle l4arço, e em or.rtro alinhamento majs a exterrsão de 11,55 rnetros, corn o lote í" 162; e;âo
OESTE na extensáo de 40,00 metros, com tenêno de Vâldômiro Vosniack. 20) Ul, TERRENO
URBÀI{O, com áÍea de 618,3omr(seiscêntos ê dêzoito metro6 e kinta alêçimêtros
quadrados), sêm benfeitoíias, situado nesta crdàde de Victol Graeff, na Av. 17 dc l,ía(o, lado
Ímpar, dislánte 35,00 metros da esquina com a Rua Fridholdo Fische[ sendo o LOTE nô 53, da
qUADRÁ no 37, com as s€gulnt€s confmntâçõe5 e dlmênsões: ao M)RTE. na êxtensão de 3435
metíos, com o loie nÔ 35; ao SUl, na êxtensão de 34,35 metros, com o lole nô 6B; ao LESÍE nd
êxtensão .lê 18,00 metros, com a Av. 17 de l\4arço; e, ao OÊSTE na extensão dê 18.00 metros, com
o lotê no 162.30) Ulia TERREÍ{O URBAM), corn áÉa dê §15,25m2(quiÍlBrto6 ê quinzêo totê no 162. 30) t tia URBAM), corn á!fã dê §15,25m2(quiÍhârto6 ê quinzê
nêtÍos e viítÊ e clnco dedmetros qÍadrados), sem benfeitoÍia+ situado nestà cidaê de
Victoí Graeff, na Âv. 17 de l\4aíço. lado ímper, distante 36,35 mêtIos da esquina com a Rua Aloisio
Enck, sendo o LOÍE llo 68. da QUADnA íô 37, com as s€guintes cDnÍiontações e dimensões: ao
I{ORTÊÍ na extensão de 34,35 mêtrot com o lote no 53; ao SUI, na extensão de 19,10 mêtros,
com o lote no 121, ê na extonsão d€ 15,25 metros coín o lotê no 137; ao IESTE, na extersão de
15,00 metíc6, com a Àv. 17 de Março; c, ao OESTE, na extensâo de 15,00 mêtros, com o lote n.
162. 4ó) Utl IERRÊI{O URBAT{O, dc foíía l'Íegular, .om área dê 63o7Om1(s€isccntos ê
tÍiota e seis mêtros e seteÍta dêcímetror quadródos), §êm benÍelbÍiaq situado flesia
cidâde de Vlctor GrdêÍf, na Av. 17 de Março, lado ímpaÍ, esquina com â Rla Aloisio Enclç sendo o

IMPTESSO EM: 1OIO8I2O23 NO: 171 19 - CERTIDÃO DE ENCERRAMENTO DE MATR|CULA
MAT,4,O91
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JUNHÕ

c@,tjnu4-áo da $dÉ olt"-..
LOÍE ío 121, dà QUÂDRÂ no 3Z com as seguintes mnfronhçôes e dimensões: ào NOÊTE,
extcnsão dê 19,10 metÍos, coín o lote n" 68; âo SUL nâ extensão de 20,00 nretros, com a Rua

Atoisio Énck ào LESÍE, Írà cytensão d: 36,35 mÊtros, com à Av. 17 de lGrço; e, ao OESTE, .a
eitêJlsão de 30,2t0 metrct com o lole nê 137; . 50) Ui.l TERREÍ{O URBAÍ{O, dê ÍoÍfia irregúlâr,
com árêa dG 427,2om2(quatrocentG ê vlítê e §€te ítêtros ê vintê dêcim€tro§
quaakados), sem bênfêitorias, situôdo nesla cidâde de Victor Graeff, na Rua Âloísro Enclç lado
pãt distante 20 metros da esquina com a Av. 17 de l4arp, sÊndo o LoTE no 137, da QUÀDRA no
37r om as seguintes confrontações ê dimensõês: âo NORTÊ, fla extensão de 15,25 metros. com o
lote nÔ 68; ao SUl, nã extensão de 16,00 metros, com a Rua Aldsio Enck ao LESTE, nâ extensãô
ê 30,40 metros, com o lotê no 121; e, ao OEsÍE, flã êx.tensão de 25,60 matso6, coín o lotE n" 162;

60) UM TERRÊÍiO URBAxq de forma irÍegular, com árcs dê 1-330,9&n2(um Ínil,
Ee:êntos e tínta metros e íovcnb deaímcttos quâdtâdos), sêm bêífritoÍiãs, situádo
nesta cidade (k vlctor Gràeff, na Rua Alohio Endç lado par, distante 36,00 metos da esqui& com

ô Av. 17 de Março, seído o LOTE no 162, dà QUADRA no 37, coÍn as seguintês confronlr@ e

dimensõesr ao l,lORTE, nâ extensão de 24,55 mctrosr com o lote no 35; ôo SUl" fia otensáo de

25.20 mef6, Õm ã Rua Aioísio Enck; ao LE§TE nô extensão de 18,00 mekos, com o lote n" 53,

ná extensâo de 15,00 metrot com o lote no 68, e, a extensão de 25,60 metros. com o loie n" 137;

ê, ao OESTE, na extensão de 39,50 rnet_os, com o lote n' 182, e à extensão de 11,55 metros, csn
o lote no 35.; 60) Ui{ TERREXO URBAI{O, lrê foÍrnã irrêgular, com áÍea de
756,il(,m2(sêffis e cinquêíta e sêls úêtuos e quarEnta deciírêtÍoo qúadrôdos), sem
bêífêitorias, situâdo nesh cidàde de victor Grâeff, na Rüa Âloisio Endç lado par, distante 61,20

metros dã e6qüim cDm a Av. 17 de Março, sendo o LOTE no 18A da QUADRA no 3Z úm as

seguintes mnftontâçôes e dimensões: ao IIOROESTE, na extênsão de 20,15 metros, coín o lote no

35; aô sUç na extensâo de 20,00 metros, com a Ruã Aloíslo Enck; ao LESIE, na êltensão de 39,50

metr'os, com o lote no 162; e, ao OESTÉ na extensão de 40,00 mêtros, com terreno de Hglúue
Antunes l4arques. B) QUÁDRÁ Áto 3Aftrínâ e oito), íotÍr.,do Êh,s Ruas; ao a{OnTE pêla Rua

Riclholdo Fischer; ao sul, coín a Ruê Àoislo Endç ão LESTÊ, coÍn a Av. vereador Grlôs de NegÍi;

e, ao OESTE, lom a Av. 17 de l'larço, co.n 24(vinte e quatro) lotes, perfazendo a áreô de

12.616,50m2, quais seiam: 1o) UM TERRE O URBANO, com árêa de 700,O0ú2(§et€.Êntos
mÉtros quâdÍâdos), 5em benfelto.bs, situado nestd ddacle de Victor Grâeff, nâ Rua Fidholdo
Fischer, no lado ímpàr, êsquina com a lado pãl. da Av. 17 de l\4arço, sendo o LOTE no 17, da

QUADRÁ no 34, com ôs seguintes confrontêdes e dimensõês: ao ORÍE na extensão de 17,50
mÊtmt côm à tula Fraclholdo Fschei êo SUI- nâ extensão de 17,50 metros, mm o lole n' 417; ao

LESTE. nâ extensão de 40,00 rnetrôs. co{n o lotê n" 35; e, ao OESIE, na extensão de 40,00 metnrt
coín à Av. 17 de l4arço, 2") ol,l TERREio URBAI{o, com áÍea de 7oo,00m:(sêtêcentos
mêtrG qúadrados» seín benÍeitoriâs, siluado nesla cidade de Victor GrãeíÍ, na Rua Fridholdo

FlscheÍ, no lâdo impôr, dislânte 17,50 rneb'.É dà esquina com a Av. 17 de MarÇo, scndo o LOTE ío
35, da QUÂDRA no 38, côm as seguífltes confrontades e dimênsôes: ôo Í{ORTE, na exiensão de

17,50 metrot com a Rua Fridhôldo Fischer; âo SUL, nã êxiensão de 17,50 metro§, com o lote no

417; ao fESTE, na êxtensão de,10,00 mêtrot com o lotê n'52; e, ao OESTE/ nâ extensão de
40,00 meLros, com ô lotê 17; 30) Ut'l ÍERRE O URBAltlO, com árêô de 7oo,Oom2(sete.ênno§
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m€tros qúadradG» sen bênlutorlat sihrado nesta cidâde de Vicbr Grâeff, na Rua kidtloldo
Escher, no lado ímpar, distante 35,00 meBos da esquina coín â Av. 17 dê Março, sendo o LOTE no
52, dâ QUÂDnl no 3a, com ó scauintes confrontações e dlmeflsões: ao I{ORÍE na e)ôensão d€
17,50 Ínetros, com â Rua kidholdo Fische.; ao SUI- na ê$ensão de 17,50 meúDs. com o lote nô
411; ao LE§ltE, na ex{ensão de 40,00 metros. (nm o lote no 77; q ao O!SÍE, na extensão de
40,00 metros, com o ote 35; 40) Uil TERRENO URBA O, de formâ iÍÍ€gular, com áÍea de
1.461,00lnr(um mil, quatro@rltoa e se5sênb e um ôetros quâdrâd.ia), rafi teníêítorias,
situado nesb cidade de Vidor Gíaeff, nn Rua Fridholdo Fisóer, no ado ímpêr, distante 23,00
metros da esquioa com â Av. Verêêdot Grlos de llegri, sendo o LOÍE nô 7r, da QUADXÂ no 38,
com as s€guantes confroflh@e5 e dimensões: ao I{ORÍE, na e«ensão de 24,30 metÍos, @Ín â Rua
FÍidholdo Fischer; ôo Sttl, na exteísão de 244.0 meE6, sêndo 19,80 rnefos, com o lote no 287, e,
ã €rdensãô de 4,60 ÍnetrE6, (,m o lotê no 307; ao LESÍE, nà eltEnsão totdl de 60,00 metr6, sendo
a extênsão de 15,00 Ínetros, com o lote no 88, a extensão de 10,00 metros, com o lote n" 125, â
extensão de 1q00 Ínêhot com o lote no 135, a extensão de 10,00 metros, com o lote n" 145, a
extefsão de 10,00 me!'os, com o lotê 155, e, a extensão de 5,00 metros, com o lote no 165; e, ao
OESÍE, na extensão total de 60,00 metr'.Js, sendo à extensão de 20,00 ÍÍletros, com o lote 417, e, a
extensão de 40,00meüo5, com o lote no 52; 50) UM TERRET{O UREATIO, com área de
172,Íúmr(<êíto e s€-têíta e dols metro6 ê clnquênta dêf,jmeto3 quad.adc), srrn
beÍrftitoriG, sihrôdo nesta cidâê de Vidor Graeff, na Rua Frdhouo Fischeí, no lado ímpar,
disbnte 11,50 metroo da esquina @m ô Av. VeÍeador Carlos de Negri, sendo o LOTE no 88, da

QUAORÁ no 3& com as seguintes .lnfrontades e dlmensõesi ao llORTE, nà exbnsão de 11,50
mehos, com a Rr.ra Fridholdo Fisóêr; âô SUI- nô extensão de 11,50 metro6, com o lote no 125; ao
LESTE na extensâo de 15,m metros..om o lote no 115; É, ao OESTE, na cxtensão de 15,00
met os, côm o lote 77; 6Ô) UM TERREHO URBÂtlO, com área de l7asonl(cênto e sêtênta e
dofu ÊlêtÍo6 e .iíquerta declmêtros quadrâd6), 3ern benfeitorias, situado nestê aidade de
Mctcr Grôeff, na Rra Fridholdo Flsdrer, no lado ímpôr, esquifla corfl a Âv. Vereôdor Carlos de tlcari,
s€ndo o LOTE no 115. da QlrAOt^ no 38, coín ôs seguintes confÍoÍtaÉes e dime.r$ês: ôo
[{ORTE, nâ eodensão de 11,50 Ír€tos, com a Rua Frijholdo Flsdr€r; ão SUt, na extensãode 11,50
metÍos, com o lote no 125; ao LESTE, na extensão de 15,00 Ín#o6, com a Av. Veíeàdor Cariôs ê
llegri; e, ao OESTC. na extensâo dê 1500 metos. com o lote 88; 7.) U|,1TERnEÍ{O URB l{O,
com áro de 210,00m2(duzentos e triíta lnelros quadEdos), sêrn blnlutorlô3, sltuado
nesta cidade de Vlctor Grêeff, na Av. Vereâdor Câdos de Negri, no lado impar, distante 15,00
metÍos clâ esquinâ com a Ruá FrlclhoÍdo FÍscher, sendo o LOÍE no 125, da QU^DR^ no 38, com
as seguintes confrontãçôês e dlmeisões: ao llORTE, nê extensão total de 23,00 metsos, sendo a
extensâo d€ 11,í) metsos, com o lote nô 115, e, a extênsão de 11,50 mêüot coín o.lote n" 88; ao
SUI- nô extensâo ê 23,m fi€trc, @m o lote n" 135i âo Lf§TE, na extensão de 10,00 ínetro5.
com a Av. VerêadoÍ Carlos de tl€g.i; e, âo OÊSTE m edensão de 10,m meros, coín o lote 77; 8o)
Ul'{ TCInEÍ{O URBA O, con ár€ô de 23o,qlíÍ{duzêrtG e Hlrta mGtro§ qud]ado6),
sêm hêrúêitora5, situado nestà cidade dê Vla-tor Gràeff, na Av. vereâdd Cârlos cle Negri, no lâdo
írípar, disbnte 25,00 metros da êsquina com a Rua Frllholdo Fischer, sendo o LOTE no 135, dà

QUÂDRÁ no 38, coín as seguintes conliontôçôes e dlmênsões: ao NORTE, nê extensão de 23,00
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máro6, com o lote n" 125; ao SUl, na otênsão de 23,00 mebos, com O loE n" 145; âo LCSIE, na
extensão de 10,00 metroq com a Av. Vereador Caí6 de Neqri; e, ao OISÍE nd odensão de 10,00
mctros, co.n o lote 77; 9ô) Utl TÉRnE O UREAIIO, com áÉâ dê Zlo,Oom2(duzêítos ê
trlnb metÍos quadrado6), sern benfeitfiiarr sÍtuado nesta cidàd€ de Vlctor GrdL'ff, nà Av.
Vê-reôdor Carlos de Negn, no lado ímpar, dktántê 35,00 met 6 da esquinà (nm a Rua FÍidholdo
Fisaher, sendo o LOTE Do 145, dô QUADM no 3& com as segulntes confronta@ e dimens6e§:
ao taORTE nà eôensão de 23,00 metros, co.n o lote no 135; ao SUç na e{ensão de 23,00 mêtíos,
com o lobe nc 155; ao LESTE na enensão de 10,00 metros, com a Av. Vereldor Cêrlos de Negri; e,
ôo OESTE nà o(Enúo dê 10,00 m€tro6, com o lcte 77; loo) lrÍ TERRE IO URiÂ O. com área
d! uIr,Oom2(úaêÍtÉ ê t iíta metu6 qsadradG), sem DanÍaifDrlaat sihrôdo nesta cljade
de Victor Graéfr, ÍÉ Av. VereadoÍ Carlo6 de Negri/ nô lâdo impar, distaítê 45,00 metsos aiâ {:squina
coft a Rua Fridholdo Fischer, sendo o LOTE llo 15t da Qt ÂDRA ro 38, cDm as segulntes
confrgntaÉes e dimensõ€6! ao IIORTF, na exteísâo de 23.00 mefc6, com o lote no 145; ao SlrÇ
na extensão de 23,00 meuos, coín o lote no 165; ao LESTE, na extensão de 10,00 metíos, com â
Av. Vereador Carlos de Negrl; e, ao OESTÊ, na otensão de 10,m meuos, com o lote 77; 11') Ut4
TERREIIO URBAIIO, com árÊô de 2jl0,Oomr(du.eíto6 e trintà nrêlÍos quadrados), s€or
benfcitorias sil.uado nesb cidade de vlctor Grôcf, na Av. vúendor (}Ílos de N€gn, no làdo
ímpàÍ, distante 55,00 metroG da esqulna aom à Rua F*lholdô fischer, sendo o LoTÊ ío 165, da

QUAORÁ ío 3t, com as seguintEs coírfrontnçôes e dimensões: ao Í{ORTC, íÉ etensão de 23,00
metrct com o lote no 155; ào St ç na êxtenúo de 23,00 metrcG, com o lote no 175; ao LESTE, na
extensão de 10,00 mêtlo!, mm a Âv. veÍeador Carb de Negn; e.!ao Oê'IE, nâ extensão tolôl de
10,00 metos. s€ndo 5,00 metros, aom o bte 77, ê, â extensão dê 5.m metrcs. com o lote n" 287;

12o) UH TERnE O URaÀ O, com áÍrE de 23o-o(rm2(duzsrb6 e dúa metros
quadrddoa), se benieito.iâE sibrado nestà ddadê de vidor Grôeí nà av, vereddor Carlo6 ê
Negrl, no lado ímpar, distânte 65,00 metros da esquina mm ã RUB FÍidhoido Fischer, sendo o LOTE
no 175, da QUaDR no 3a, com ôs segulntes confronbçõês e dhenóe6: ôo taORÍE nà
cxtensão de 2f,m meros, oom o bte n" 165; ao sul, na €!(Ensão de 23,00 meto§, coín o lotê n"
t85; ao LESTE. na extensão dê 10,00 metÍos, com a av. vêreâdoí Carlos de Neqri; e, ao OESTE, na
êÀtensão de 10,00 metrot coín o bte no 287; 13.) Ull TERREÍIO URBAIIO, com á.êâ do
230,O0m2(drzênt6 ê trinta mêtrcs quadÍado3), sêrn bêrfêÍtorias. situado n€sta cidade de
Victor Graetr, íâ Av, VercadoÍ Carlos de Nêqri, no lôdo ímpar, disbnte 5/,00 metms da esqu{nâ
corn ã Rua AhGio Enc( sendo o LOTE no 145, da QUADRA no :i8, coÍn as seguintes
contsontaçõês e dímcnsõc5: ao IloRÍE na extensão de 2f,0o rnetros, com o lote fi" 175; ao SUI-
na exEnsão de 23,00 metros, om o lotê n" 195; ao lÍSTq na ê{tensão de 10,m melms, com a

Av. verEador Cârlos de Negri; e. ao OESTE, na ertansão de 10,00 rnetr6, com o lote rl" 287; 14Ô)
UM TERnEIO URS tlo, com áreâ dê 23o,Ooo'(úzÊÍbr e trinta meü6 quadràd6),
sêm bcnfettoriât sihJado nesta cilade de victor Graeff, na Av. vereadoÍ caÍlo6 de ltegri, no lado
;mpar, distaíte 47.00 Ínetros da esquioa coíi1 a R.uô Aloíslo Etlck, sendo o LOTE ío 195, da

QU^DRÀ no 38, com âs seguintes mnfmntaÉes e dimensõês: ao ttORTE, na extensão ê 23,00
metros, com o lote n" 185; ao SUL/ na cxtensâo de 23,00 metms. coín o lote n" 205; ao LESÍÊ, na

êxtensão de 10,00 mêtros, coÍn a Av. Vereador Càrlos de Negri; e, âo OESTE, na exte ão de 10,00

cêrtrdao oa matrlcula n. 4 uv I
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total de 74.m mehos, seírdo 5,00 mêtos, com o lotê nô 165, na exten5ão de lo,m metIos, Cdn ô
lob no 175, na ê*ensão de 10,00 Íruo6, com o l@ nô 185, na otensão de 10,00 ÍnetÍos, óm
lotê n" 195, na cxbnsão de 1000 metrDs, com o lote nâ 205, na extensão de 10,00 met os. coín o
lote n" 215, na êxtensfo de 10.00 mêtro9 com o lote n" 225, na êxtensão de 9,80 mêftos, com o
lote n'256; e. ao OESTE na edênsão de 6a,55 metros, com o lote n. 307; 2Oo) Ul.l TERREIO
t RIANO, coÍn áÍea de 1,251,85n1(!m Inil, duzêntos e dltquenta e un metros e oitêntô
ê .in.c dedfletoc quadrados), 6êm beffeibrias, sttuado nesta ddade de Vidor GraeÍt, ÍIa
Rua Aloísio EÍKk. Iado pâr, distante 39,80 mêtros da esquirÉ com a Av. 17 de Mârço, sendo o LOÍÊ
ôô 3O7, da QITADRA no 38, @m as seguintes conííontações e dimgtsõe6: ôo Í{ORTE, íla
êGensão totôl de lrl0 metr6, s€rrdo a e{ensão de 14.50 Í!êtÍo6, com o lote no 417, e, a extensão

H.tr \r t

03

metros, mm o loie no 287; 15o) Ul.t tERRt O UREÂNO/ com área dê 230,O0m2(duzeítos e
trint! meüoc quadrados), sem benfeitoria§, situado nesta €idôde de Victor Graeíf, nE Av
Vereador Grlos de Negri, no lddo ímpar, diÍame 37,00 metros da esqoiné com a Rua Aloísio Enck,
sendo o U)TE no 2O5, da QUÂDR no 38, EoÍn âs segúintes confrontadê§. c dimensôes: ao
I{ORTE, ÍE extensão dê Z,0O rnetsG, coífl o lote no 195; ao SUt, na extensão de 23,00 meúos,
com o lotc n' 215; ao LESTE, na extensâo de 10,00 rnetÍos, com ã Âv. Vereador Carlos de Negri, e,
ao OÉSÍE na extensão de 10,m mehos, com o ote no 287; 160) Ut TERREIiO URBANO, com
áreô dê 230,Oom:(duzentos ê tÍinta m€tros quadrados), sêrn benfêltorias, gtuâdo nêsta
cidade de Victor Graeff, na Av. Vercador Cârlos de Negri, no lado iÍnpar, dislante 27,00 metroa d,
c6quinã coín a Rua Aldsio Endç sendo o I]OTE ío 215, dã QUADR ío 38, com as sequintes
cln&oÍrtaÉes e dimêis6es: ão ORÍE, na ext€nsão de 23,00 metro§, coÍl o lote no 20S; ó §UL
na extenÉo de 23,00 m€trG, com o lote n" 225; ao LESTE. nâ extênsão de 10,m metros, com a
Áv. Vereador Cârlos dê Negri; q ao OESTE, nô extensão dê 10,00 mebos, @m o bte no 287; 17ó)
UM TERREIIO URBAiIO. co ár!ô dê 23o,oomr(duzentos e trinta metros quad.!.|ôE),
6êm behÍdtorlôs, situôdo nest ddade de yrctoí Graeff, na Av, Vereador Carlos dê Neqn, no lado
ímpar, distante 17,00 metÍcÉ dâ esquina com a R!à Áloísio Enclç sendo o u)TE no 2i5, da

QUÂDÍIA no 3E, com as segulnte§ aônhontades e dimensões: ao ORTE, na exten§o de 23,00
metrôs, com o lote n" 215; ao Slrl na extensão ê 23,00 metro6, cDm o lote no 266; ao LEglE, na
extensâo de 10,00 mêtrc6, co.n a 

^v. 
Vereador C-àrlos de Negri; e, ao OESIE, na ecensâo d6 10,00

metro6, com o lote ío 287; 18o) Ul.{ TERREI{O URBÀ O/ com áÍlide 3o8,2ornu (trêzeítos
ê ôito mêtroa e vlítê dcci êtÍ9, quadrador)/ s€m beofeitoda+ sihrado nesta cidàde de
VictoÍ Graeff, na Av- Vêreãdor Carlos de Negri, ladô Ímpar, esquinê Í)m b?ddo par di Rua ÂloÍsio
Efck, seído o LOÍE ôo 266, da QU ORÂ Íro 38, coln 3s segLrntes corl§flbçoes e d'Iensões: ao
IIORTE, na cxtensão de 23,00 Ínetros, com o lote nÕ 2)5; ao SUI. nêt.Jinsâo de 24:10 metros,
com a Rla Âloisio Emk; ao LESTE, na extensão de 17,00 mekos, comll$v. VeÍeador Carlos de
N€gí; e, a OESTE na extensão de 9,80 Ínetros, com o bte no 287; 19.) Ul, ÍERREBO
URBÂ'{O, com ár€a de 1,420,00m2(um mil, quat ocentos e vlnte ínÊtros quadrôdo§), *m
b€Dfeitorias, gltuado n€sta cjdadê de Victor Graêff, ns RuaAloísio End<, lado pôí, distante ?4,r0
metros da esquina com a Av. Vere.dor CáÍlos de NegÍ, sendo o LOTI no 287, da QUÁDRI no
38, com âs sêguintes coÍrfrôntôções e dimemões: ao I{ORTE, na ertensão de 19,80 ÍÍt€bo6, cor! o
lote n'77; ao SUl, m extensão de 20,85 me$os, côm a Rua Aloísio Enck; ao LESTE, na ext{rnÇu

' jí', .
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bDtlnuàção dà l.he Ut",.,
de 4,60 metros, aom o loie n" 77; ao SUÇ na exteôsão de 20,00 metros, corn ã Ruâ Aloísio Enck; âo
LESTE, nâ erôênsão total dê'68,55 metros, com o tote no 287i e, ao OÊSTE na efirnsão total de
67,55 rÉtros, sêndo 42,55 íletí6. corn o lote o.327; e, nô e)deÍlsão de 20,00 Ínetro6, coín o lote
no 397; 21') Uil TERREÍ{O UR3AIO, €om áÍ!â dc 751,Eom'(sêtêcêotoa ê Êinquenta e um
mêtÍgú e oiaenb dc.im€tÍoc quadrado6), sün bênfêibdas, situãdo nesta aidade de Vilor
GrÀeff, na Rua Aioísio End, hdo par, distante 19,90 metrc dà esquinà com a Av. 17 dê Môrço,
sendo o LOTE í:327, dâ QUÀORA no :18, (om as sêguintE coÍfioÍltd@ e dlmênsões: ôo

ORTE, nô extensão de 19,00 metros, 6ín o bte no 397; ào St t na €xtensão de 19,90 m€ôÍ)s,
com à Rua AloÍ§o EíldÇ ao LESTí na extensão total de 42,55 mebc, com o lde no 307; e, âo
OESTE na extensão de 36F0 Ínetros, coÍn o lote no 377; 22o) Ur.í TERREIO URB^Í{O, com
árêà de 63&65mr(Éeiscentor e Einta e olto mêtro6 c gasseflta ê dnco dê€lrnêuos
quâdrâdos), §êm benfeibrlar, situado nêstà cidâde de VictoÍ Graeff, nà Av. 17 d€ Março, lôdo
par, êsquina coín o Iàó'Fr da Ruà ÂkÉio Enciç sendo o IOTE no 377, da QUÂIrRl no 38, corn
ô5 seguintes confrontàdes e dlmensões: m llORTE, na êxtensãô de 19,00 metro6. .om o lote n.
397; ào SUl, nà odensão de 19,90 meho§, com a Rua Àloí§o Enck; ao LESTÉ, nà extensão total de
36,60 metíos. caJm o lote no 327; e" õo OESTt, na êxtensão de 30,65 metros. com a Av. 17 de
I4ôrp; 23") Uil ÍERREÍ{O URBÂt{o, com áreô de 7O0,Oo'n2(sêtecentús e iEss€ ur
mctios qudôífo6), rem berúeito.las, sítuâdo nesta cidade dê victor Gra€íf, na Âv. 17 de
l4arço. lado pôr, disbote 30,65 ÍyEtÍos da esqulhà com à Rua Akí5io Enck, sendo o U)TE no 397,
dâ QUÀDRA no 38, com às seouintes @nfronlaçôes e dimensôes: ao tlORTEi nà extensão de
38,00 mêtmt com o bte no.417; ao SUL na extensão totdl d€ 38,00 metro6, sendo a êdênsão de
19,00 mêtms, com o lote nÔ 327, c, à e(tensão dê 19,00 lnêtrcs, com o lotê n" 377; ao LÉSIE, na
exteísão lotal de 20,m metroo, coín o lote n" 307; e, ao OeSTE na êdensão de 20,00 melro6,
6om a Àv. 17 de I'laÍço; 24.) Ul.l TERREIIO URB ]{O, coú árc. dê 1oso,mm2(um rÍl e
cinquenta nretr6 qüadrados), sêm bentkltoÍiaa, situadâ nesta cjdade de yrctor Graeí na Av.
17 de Março. lado par, distàntê 40,fl) metros da esquinâ com ô Rua Fridholdo Fis.her, 5endo o
LOTE no 417, da QUÂDRÂ no 38, corír ôs seguiflles confrortaçôes e diqÊnsôe§: âo IIORTE, nã
extensão totalale 52,50 metros. seído a extensão de 17,50 metros, com o lote n" 17. na exteflsâo
de 17,50 metros, coín o lote n' 35, e, d exteísão de 1250 ÍÍ€tros, 6n o lote n" 52; ao SUl, na
extensão total de 5250 metsos, sendo â extensão cle 14,50 metro6, com o lot€ no 307, e, a e)«eísào
de 38,00 metlot corn o lote n' 397; ao LEsÍE, na extensâo total de 20,«) mebos, com o lote nô
77; e, âo OESTE, na exteísâo de 20,00 metros, com a Âv. 17 de Ylareo; C) QUAORA o

ig(dnta e ,rove) ÍoÍn?do pelas Ruas; ao IORTE, pela Rua Fridhouo Bsaher; ao SUl, com a
Ruâ Aloísio EDck; ao LESTE com ô Av, Edvino PedÍo toeíÍ; e, ao OESTE com a Av- Vereador CaÍh6
de Negri, com 37 (viote e quatro) lots, p€rfàzendo a área dê 10.822,00mr. quais seiam: 1") Ultl
TERREÍ{O URB Í{O. com árê. dê Uàs0ír:(.€íto e s.tenta e doi3 metrc5 ê clíqoêntâ
dêcímGtroc quãdÍados), s€!í hêíÍ€ltoÍiar, situàdo nesb ocLde de Victor Grâêff, nê Rua
Fridholdo Fischer, no lâdo impar, esquinã com a lado par da Av. Vereador caío6 de Negri sêndo o
LOÍE no 1l, da QU^DRA llo 39 €orn as seguintes cDnfrontàÉes e dimêí1sões: ao IORÍE na
êxtensão de 11,50 mctros, com ô Rua FÍinDldo Fisóer; ao SUL na e)(ensão de 11,50 Ín€trDs,
(nm o lote no :140; ao LES'E, nà er(eflsão de 15,00 mêtros. com o lote n" 2l; e, ao OESTE na
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15,00 metrcs, coÍn a Av. Vereador Carlo5 de Nêqri; 20) UM IERREI{O URAÂNO,
dê lrA50rí. (Gento e §Etênta € doi§ mêtro3 ê ciíquêítâ dêaímetros
, 3em bêofeitoria§ situôdo nesb cilêde de victor Grâeff, na Ruâ Fridholdo Fischer,adrados» 3em bêofeitofa§ slfuôdo nesb cilêde de victor Grâeff, na R

lôdo ímpaÍ, disbnte 11,50 ÍnetÍo6 da esquina orm a Av- Vercador CadG deM lôdo ímpaÍ, disbnte 11,50 ÍnetÍo6 da esquina orm a Av- vercador Cad6 de Negri, sendo o LOTE
no 23, da QUADR Ío 39, com â5 segulntes confrontiçóes e dimensões: ao LORTE, na eôensão
de 11,50 metrct coln a Rua Fridholdo Flscher; ao SUL, na exteÍlsão de 11,50 mctro§, com o lote r'
440; ao LESTE, nâ extensão de 15,00 mekos, com o lote nu 34; e, âo OESÍE,,na extensão de
15,00 metros, com o lote n' 11; 3') UX IERRE O URaÁnO, DESTIÍ{ADO A ARÉA VERDE E

ÁRE rt{sflÍrrdoÍtaç (Drí árEâ da 270o,ooút (dois mll, setec*os ê nove mÉ-t oÉ
quadràdos» da qual zr,coq/o(üntê por ceílto) destina_sê a áÍea i''sb.t|laionâl, e, 80qô
(oltenta poÍ rcnto) ilêstinô-se a áÍ€a veíde, situado nesta c dôde dê victor GÍaêff, na Rua

Fridholdo Fischer, no lado impar, distante 23,00 metro5 da csquinà com a Av. vereador Caílos de
Negri, sefldo o LOÍÊ no 3a, dâ QUAOnA ío 39, clm às seEuintcs confrontôSê! Ê dim€n9õe§: ao
Í{ORTE, na exteflsão de 10,m ínetros, com ã Rua Fridholdo fbdEr, e, não na mesma lar*la

divisória, ou sela, com um recuo de 23,00 metros, confronta mais a êÍtensão de 30,m metro6, coín
os lotes n's. 44, 54 e 65; êo Sul, na extensão de 9,45 metrcs, com o lote n" 283; ao LEíE, na
€xlêngão totàl de 11435 metÍos, seMo, 3,55 metÍos, com o lote n'121, na extensão de 10,00
metÍos, com o lote n" 131, nê extensão de 10,00 met.os, com o lote n" 141, nà extensôo de 10,00
meEos, com o lotê no 151, na ê(tensãô de 10,00 m€'t.os, côm o lote nô 161, na ertensao de 10,00
metros, com o lote n" 171, nô extênsão de 10,00 rnefos, com o lob no 181, na extensão dê 10,00
metros, com o otê no 191, na extensão d€ 10.00 rnetros, com o lotc nÕ 201, m €xtensão de 10,00

metro6, com o lolê n' 211, na extensão de 10,00 metros, aom o lote nÔ 221, nô oftnsão de 10,00
m€tr6, coÍn o hte no 234; e, ôo OESTE, nô extensão totôl de 131,20 metros, sendo à odensão ê
6,20 metÍos, com o he n" 330, a extensão de 10.00 metÍos. com o lote n" 340, a exàEão de
10,00 metros, com o lote no 350, a extensão dc 10,00 metros, .om o loie nÔ 360, a exten5ão de
10,00 metros, com o lote n'370, a extcnsão de 10,00 metros, com o lote n'380, a extensão de
10,00 metrot com o lote no 3m, â extênsfo de 10,00 metros, com o lole n'400, a extensão de
10,00 metr6. com o lotê nó 410, â êxterEãô de 10,00 metÍos, com o lote nô 4m. a edêílsão de
10,00 mêtrc6, com o lote no 430, a extensão de 10,00 metros, com o lote nô 440, e extefisão de

15,00 metos, @n o lote no 23. 4c) Utl TERREI{O URBAÍ{O,.om áÉa de Zl0,00nl
(daEênto6 e tÍinta ínetros quadrâdor), s€m batúeitoriai, situado nesta clda{ie de Victor
Grâêtr, na Rua Frldholdo Flscher, hdo impàr, distànte 33,90 metros cla esqulnâ com a Av. Vercador
Carlos de egrl, seÍdo o LOTE no /l., dô QUADRÂ no 39, ccm as segúntes confr'ütâções e
dimensões: ;o I{ORÍE, na e&nsão de 10,30 rn€tros, com a Rua Fddholdo Fisóeí; ao SlJl. 0a
extensão de 10.30 metos, com o lote n" 34; ao LESTE, na er.tensão de 23,m mefos, mín o lotc n'
54; e, ao OESÍE na extensão de 23,00 metros, coÍh o lote no 34; 5ô) UH TERRÊXO URBÂÍ{O,
com áreâ de 230,0&n2 (du2êntos ê trlnta metÍos quâdradG), 5€m àêiíeitúi.* sihr.do
nêsta cidade de vidd Gràeff, na Rua FridhoEo Fi{her, lado ímpar, distate 44,20 m€Íos da
esquina @m a Av. Vereador Cafus de Nêgri, seído o LOTE ío 54, da QU DÍtA no 3, com as
seguintes conftontações e dlmenúes: ao NORTE, na exÍetusão de 10,30 m€Íos, cofi a Rua
Fridhôldo Flsóe[ ao SUI- nà êdensâo de 10,30 mehos, com o lote no 34; ao LESTÊ, na extensào
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de 2f,,00 mebos, com o lote no 65; e, ao OESÍE, na extensão de 23,00 Ítêtros, com o hte no 44;
6o) Ul.l TEBRÊ O UREANO, .om árGô de 23O,0Omr (durentoc e trlnb mêtÍ06
quadrador), içrn benÍdtodü, situãdo ôêfi cidade de Victor Gràee na Rua Fridholdo Fisd€r,
làdo ímpar, dlsbnb 2!,70 metro6 dô esquinâ .nm a Av, Edvino Pedro toeff, sendo o LílTE no 65,
da QUÂDRA oo 39, com as sêguintês co.froltôçõ€§ ê dimensôes: ao ORÍE, nà odensão d€
10,30 melms, com a Rua FndtEldo Fischet ao SUç na er(tensão de 10,30 Íietr6, com o lote no
34; ôo LESTE na êxtensão total de 23,00 mêtro6, s€Ítdo a odensão de 7,40 metros, csm o lote n"
101, a extensão ê 10,00 metrcs, com o lote na 111, e, a extensão dê 6,45, aôm o btê no 121; e, âo
OÊSÍE, nâ exte$ão dê 23,00 mdrot com o lote no 54j 7") UH TERRE]{O UR8AIO, com área
de 230,00ú2 (duza os e ttlDb lÍEhos qüadlados» sê baníêitorla5, sltuado nestã cidàde
de Vidor Graeff, na Rua Fridhd& flsci'er, lâdo Impàr, êsqúinâ com à Av. Edvino Pedro Loeff, sendo
c IOTE ío l0l, dd QUADR^ no 39, 6m 6 sê€ulntes @nfron@ e diÍnensõe$ ao í{ORIE, na
ô-xtensão de 23,70 mekos, com a fua Frldholdo FiÍheÍ; ao SUl" na odensão dê 23,00 Írêh-os,
com o lot€ no 11I; ao LESTET na extensâo de 12,80 metros, cDm ô Av. Edvino Pedro Loetr; e, ao
OESTE, nô extensão dê 7,40 metr6, coín o Iote no 65; 8.) UM IERRENO URôÂ O, com áÍêa
de 2:,0,00m2 (dl.EêlÊor e tínb m€tryB quãdradoE), §em bcnÊitorias, sjtuado nesü cidade
d€ vidor GrÉfí, na Av. Edvlno Pedm Loeff, lado ímpàr, disbntê 12,80 meircs dô esquinà €om a

Ruà Frldholdo Frscher, serúo o LOÍE no ltt da QUADIiA no 39, com âs seguintês
conltontadcs e dim€nsões: ao ,IORI[, na exênsão de 23.ü) mdrG, com o kte no 101; e SUL
nâ êxtensâo de 23,00 metros, coÍn o lote nõ 121; ào LESIE, rÉ êxtensão de 10,0 metro6, com a

Av. Edvino Pedro Loetr; e, ao OESTE, na e)tênsâo dê 10,m ÍÍEtros, com o lote no 65;90) Ul.l
TERRErO URBAI{O, co.n áraâ dê 23o.0oml (duz€ntôs ê tÍlnta metrca quadrrdos), r€m
benteltorlla, shrado n€stã ciladê de Viator Grâeí na Áv. Edvino Pedm Lc€ff, lãdo ímpar, distante
22,80 mêtros da esqüina com a Rua Frldholdó Fisüú, sendo o IOIE no I21, dà QUÂDRA no 39,
com as seguhtes onftonta4õe9 e dirnênsões: ao ÍIORTE na êtcnsão de 23,00 mêtÍos, com o lotê
no 111; aô SUl, nâ exteí1são d€ 21m m€b6, com o lote n" 131; ào iISTE, nô ertênsão de 10,m
metro6, com à Av. Édvino Pedío Loeff; ê, ao OESTÉ, nô extensão toral de 10.0 mêtros, sendo í45
mdros, com o lote qo 65, e â extensão de 3,55 metros com o lote n" 34; 1Oo) Uil TERREI\IO
URBA q, com áÍêã dê 230,qrm2 (duz€*itos e trlnta metro6 q!ôdrEdos), 6em
bêírfeibriàr, sihrôdo nesià cidnde de Vlctor Grâêtr, nà Av. Edvino Pedro toef, lado ímpar, distanto
32,80 metros da esquina coÍn ô Rua Fridholô Fisóer, sendo o LOÍE nÔ 131, da QUADRÂ no 39,
coÍn as segúintes coofiürtâdes e dimensôes: ao OITE na edaisão de 23,00 nrebos, coÍn o lote
n" 121; ao SUç na eúensão de 2.3,00 mêtr§s, com o lote nÔ 141; ó LESTE, nâ exteosão d€ 10,00
metros, com a Âv. Edvho Pêdro toeff; e, ôo OESÍE, na extensão de 10,00 metÍos, coín o lotê nó

3.1; 11.) UM IERREI|O URiÀt{O, com árr! de zi}O,OOm: (duzê5tos c ttifta metro§
quadradú» 3eÍÍl benltsitoda§ situado nestâ cilade de Vidor Grãeff, na Av. Edvlno Pedro Loeff,
lado ímpãí, disbanle 42,80 mctros da esquinà com a Ruá Fridoldo Flschêr, scído o LOTE ío 141,
da QUÂDRÀ no 39, com as sêguintes confÍootaÉes e dir€nrõ€$ ao HORÍE nô extensão d€
2-3,00 metsos, com o lote nê 131; ao sUç nô e(te$Éo de 23,00 mctros, @m o lote no 151; áo
LESÍE, nâ êxtensão de 10,00 metro6. com ã 

^v. 
Edvino Mro Loeff; e, ôo oESTB na êôensão de

10,00 metros, com o lote no 34; 12") ur.l ÍERRE o uRaANo, <otrl ár€â dê 23o,ooma
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{duz€ntot ê tíi[ta mêtro6 quôdrôdo§), sêIIl bênfeitorias. situado nestã c]dade de Victor
Gra€ff, na Av. Edvino Pe*o Loeff, lado ímpaí, distante 52,80 metros ê êsqohê cfir a Rua
Fridholdo Fis.h€r. s€ndo o LOÍE no 151, da QUÀDRÂ no 3t com as seguintes confri»tações e
dimensõesr ao I{OKIE na extensão de :43,00 metros, com o lote n" 14]; ao SUL na extensão de
23,m mebos, com o lote no 161i ao LESIE, na extcnsão de 10.00 Ínetros, cDm ã Àv. Edúno Pedro
Loeff; e, ao OESTE, na extensão de 10,00 metros, .orn o lote no 34; 13o) Ull IERREÍ{O
URBANO, com árêa de 230p0mt (duzêítos e trinta metÍor quâdrado§), sêm
benfêitorLa, sltuado nesta cidadê de vklor Grô€ff, nô av. Edvlno Ftsdro LoefÍ, ado ímpaÍ. dlslànle
62,80 metros da esquioô com a Rua Fliclolclo Fis.heÍ, s{Jndo o LOTE no 161, da qUADRA nô 39,
coín âs seguintes confrcntações ê diÍÉnsões: ao ORTE, na extensão de 23,00 rhêtro5 com o lotê
n" 151; ao SUt na extensão de 23,m metuo5, oom o lotê oo 171; ao IISTE, na ertensão de 10,00
metros, côín a Av. Edvino P€dro Loeff; e. âo OESTE, na extensão de 10,00 metros, com o lote n'
34; 14') UM TERRENO URBAI{O, com área dê 23OOOm2 (dEentos e triírta mehls
quadrado.), s€m bênÍettorla+ siLuado nesta crddde dc Victor Graefi, nô Av. Rlvino Pedro Locfí
hdo Ímpar, distante 72,80 meEos dô esquina com a Rua Fridholdo Fischer, sendo o LOTE no 171,
dâ QUÀDM no 39 com a§ Segulntes confrcntaíoes e d meÍrsõe$ ao llORÍE, na êxtensão dê
23,00 mefos, com o lotê n. 161; âo SUlr na extensão de 23,00 mekos, com o lote no 181; ao
LESTE, na extensão ê 10,00 metrc6, com a Av. Edvino Pedro LcEff; e, ao OESTE, na e$ensão de
10,09 metros, com o lote no 34; 15o) UH TERREiIO URf,^nO, com áÍea dc 2:ro,Ooml
(duentos e triÍlâ m€tros quãdrâ4os), sêm henfêitorias. situado nesta cidade de Victor
Graeff, na Áv, Edvlno Pedrc Loêí, lado impar. diíantê 75.25 metrcs da esquina com a Rua aloisio
Enc& sendo ô LOTE no 181, da QU^DRÂ no 39, com as sêgLrint€s confrontãóes € dimensôesl
ao IIORTE, na extensão de 23,00 metrot com o lole n" 171; ào SUL, na extensão de 23,00
rnetros, com o lote n" 191; ao LESTE, na exteísão de 10,00 rnetros, com a Av. Edvino Pedrc LoefÍ;
e, ao OESÍE, na extensão d€ 10,00 metro6, com o ote n" 34; 160) Ull TERREIIO URBAÍ{O,
com área dc zlo,(x)m, (dúzêntos e trinb mct.os quadrados), sem bàúêitoria+ situado
n€sta cidadê de yrctor GrdeF, nn Av. Edvino Pedro LoeE, lado ímpar, distànte 65,25 metrDs da
esqulna coín a Rua ÂloÍslo Enck, s€ndo o LOÍE no r91, da QUÂDRA no 39, com as seguintês
confrontêÉes e c,ifiÉnsões: ao NORTE, na extensão de 23,00 metros. cor. o lote n" 181; ào SUt,
na extensão de 23,00 metros, cofi o lote nô 201; ao LESTE na e\1ensão de 10,00 Íhetros, com a
Av. Bvino Pedro Loeff; e, ao OESTE, na eytensão de 1 0,00 ínetrl5, com o lote nc 34; 17o) UÍr{
TERRE O URBAÍ{O, com áraá dê 23O,OOm2 (duzêntos ê biíta mctroa quôdrôdo6), sêrn
benfeitorits, siiuado neü crdade de Victor Graeff, na Av. Êdvino Pedro LDeff, lado ímpar, distante
55,25 meho6 da esqulna coÍn a Rua ÂloÍslo Eodí sendo o LOTE no 2O1, da QUAORA oo 39 com
as seguintes confrooh@es ê dimensõês: ao OÍITE, na extensão de 23,m metro6, com o lote nê
191; ao SUl, nã extênsão dê 23,00 meúos, com o lote nô 211; ao LESTE na otensãode 1q00
ínetros, com a Av. Edvrno PedÍo Loeff; e, ao OÊSTE, na extensão de 10,00 me,tro6, com o lote n.
34; 184) UM ÍERRE IO URIAI{O, com ár€a dê 230,00mr (duzentos ê Einta metls
quadÍados), §€m bêníêito.iaa, situado nesla cidadê dê VictôÍ GraêFf, na Av. Edvino Pedro LoeíÍ,
lado ímpàr, distante 4125 metlDs da esquina com a Ruã aloisio EÍrk, seído o LOÍE no 211, dâ

QUADRÁ ío 39, com as seguinles @úrontaçõe5 e d me»süesl ao I{ORTE na extensão de 2j,00
ôhriouaúloltEf......

Certidão da matrícula n. 4.091
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nerros, cóm o lol,e fl' 201; do SUL oà €vtens,:J de 23,00 retros, com o lote n' ,l; ao LESÍE, na
cxtcn$o oe 1000 Ínetos, com ã Av. ÊdvriolJedlo Loeff; e, ào OESTE, na evtêrsão de l0,oo
netros, com o lote nô 34; l9o) Ut4 TERREITO URBANO, com árêa dê 230,@rn, (aluzent.,s c
trlnta metgs quâdrados), Éêm bêÍÍeitoÍiâs, situâdo nesta odade dê \tdor crÀd, nê Av.

Edvino Pedro Lo€ff, Íãdo ímpar, distante 35,25 meúos dô esquina (lrín a Rua Aloísio Endç sêndo o
LOTE no 221, da QUÂDR no 39, com as seguinles confÍonta@s e diÍÍEflsô€s: ao Í{OR Er na
Êxtensâo de 21,00 metros, com o lote n" 211; ao SUI- nã extensão de 23,m rnêtros, com o Íôte no

234; ao LE§TE, nã exleírsão de 10.00 metros, com à Àv. Edvlno Pedro Loeít ê, ao OESTE, na
êylehsão de 10,00 metms, com o bte no 34; ?to) $ai TERREiO UnaÂÍ{O, com áreâ dê
255,qXnr (duêítoÉ e sesseúta e ciÍco Ín&oc quádraalos» sn benfêitoÍiâ6, situado
nesE odade de Mclcr Glacfí, na Av, Edvino Pedro Loêff, Iado ímpôr, distânê 2,00 mêtiDs da
êsquina com a Ruã Aloí§o Enck, sendo o LOTE no 2:r4, dâ QU^DR ío 39, com as seglinles
cônfronta$€s e dimensôcs: m ORrE nâ extensão de 23,00 rnetros @m o lote nô 221; âo SUÇ
nã extensão de 23,00 metroÇ sendo ã exteosão de 10,00 mêr06, com o lote no 267; a êxtênsão dê
10,00 meiros, coín o lotê no 2Z; e â extensâo de 3,00 fiEtrcs coÍn o lotê no 283; ao lEíE, na
extensão de 12,25 metrc, com a Av. Edvino Pedm Lôêtr; e, ào OESTET na extensâo de 10,80
metros, com o lote n' 34; 21o) Ux TERRET{O URMNo, com áren dê 230,0omr (duz€ntos ê
tÍintà m6tÍos quadrado§), sêm bêfifêitoriâ6, situôdo o€sta cidade de Victôr GraeÍf, no làdo
lmpar dô Rua Edvino Hro Loeff, esquina com o lado par da RufAloisio Enclç s€ndo o LOÍE no
267, da QUADRÀ ío 39, corn as segulntes conFontades e dimênsôes: ào ORÍE nà êjtensão
de 10,00 melros, com o lotê no 234; ôo St L na ectensão de 10,00 mdms, com a Rua AloÍsio Enck;
ao LISTE. na exEnsâo de 23.00 meL'os, com a Av. Edvino Pedro Loeff; e, ao OESTE, na extensâo
de 23,00 metros, com o lote no 277; 22") Ull TERRET{O URA l.O, .om áiEâ dê 23{r,O0m2
(duzêntos e triDtâ Ín€tÍos quadrddo6), sem beÍÍfeitoÍla§, situadr nesta cidade de Victor
Grdeff. no lado pãr da Rua Â oírao EÍrcl! distànte 10,00 metÍss da Âv. Edúno Pedrc LoeÍÍ, sendo o
tOÍE no 277, da QUADnA no 39, com às s€guintes confronfô*es ê dimensões: êo IIORIE, na
exteísão de 10,00 metros, com o lote no 2:4; ao SuL, nà etensão dê 1ú,00 ÍÉtms, mm â Rua
AloÍsio Enck; ao LÉSTE, na extensão dê 23,00 m€tms, com o lote n! 267; ê, ao OESTE, na
extcnsâo de 23.00 metros, com o lote no 283; 23") UX TERREI{O URBÀI{O, de formâ iÍÍegular,
co áÍea dê 22O,OOm, (dÚIeítoi ê viítê lnêtros quàdràalos), sêm benfeitoriâs, sihradô
nesta cidêdê de Victor Gra€,ff. no lâdo pàr dà RIE Âloisio Enclç distantê 20,00 mdros d. Av. Edvino
Pedro Lo€tr, sêndo o lOfE no 243, dâ QUAOIA no 39, com as seguintes confrontades e
d mensões: ao I{ORTE, na extensãô de 12,45 meÍos, sêÍrdo à exteíEão dê q,45 meh!6 o lotê no
34; e, a e(ensão de 3,00 metros mm o lotu no 234; ao SUl. na extensào de 6,70 metros, com â
Ruâ Aloísio Ên k; àô IESTE, râ ertêosão dê 23,00 metros, coln o íote no 277; ê. ao OESTE, nà
extensáo de 24,00 metrc6. sendo a extensãô dê 20,20 metros .om o lote no 294; e. ÍÉ €rtensâo de
3,80 Ír€tros com o lote no 330; 24") Ull TERRET{O URA^flO, de foúla irregular, conr áreâ dê
188,00Dt (c€nto e oitêíta e oito metfos quadrados), 6em bcnêitoiiâs, situndo nesta
cidàde de Vidor Graeff, no lado par dà Rua 

^loGlo 
Enck, distaÍte 13,([ meüos da Av. Vereador

Carlos de Nêgri, sendo o LOTE no 294, da QUADRÀ no 39/ com ôs seguintês conl?ontades e
dimensões: ao NORTE na ertensão de 10,00 met(rs, com o lote no 330; ão SUç na extensão de

reãã;ãiiiõüra n-. 2.001-
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10,?n nêtÍos, coÍÍr a Rua Aloísio Ench .o LÉSIE, nô e\r.nrjo de 20,20 Ínetros, ccm o lcie nc
283; e, ao OESTÉ/ nâ extensão de 17,10 mekos. c.r{r â ktc no 320; 25o) Ul.1 TERREHO
URBÂNO, dê forma irÍêgular, com árêa dê 195,00rn: (cc:rto e novênta e cin.o mqEos
quadrados), sêm benfêitoriat siLuado nesta cidade dê v.^-ôr G€etr, no lado par da Rua Áloi6o
Enck, êsquina com o lado pãr da Âv. Vêreêdor Carlos dê Negri, scndo o LoTE no 320, dà QUÀDRÂ
no 39, com as seguintes confrontâç6es e dirnensões: ao NoRÍE, nà ertensão de 13,00 mekos, com
o loiê n0 330; ao SlJl, na extênsão de 13,60 metÍoE, co.n a lluâ Âloísio Enck; ao LESTE, nà

êxtensão de 17,10 metros, com o lote no 294; e, âo OESTE, na extensão d€ 13,10 metros, com d
Av. vêreêdor C-árlor de N€!ri; 260) Ul,l TERIEI{O UúÂr{O, com área de 2:l0,00m2 «"têntos
G Eintâ í,|eüos qúadrâdo§), tern lrenfeatorias, situàdo neía crd«ie de vlctor Gràeíí, no lado
par da Av. Vereador Cêdos dê Nêgri, distante 13,10 mekos dr esqulna com ô Rú'Aloislo End(,
sendo o LOTE no 330, da QTADR no 39, com âs seguint.s confrontações e diÍr"nsôes: ao
l,lORTE na extensão de 23,00 metros, com o lote n0 340; ao gt L, na extensão de;J,00 melros,
sendo a sxiênsão de 13,00 metros; com o lote nÔ 320; e, â êrtansão de 10,00 mebotlcom o loto no
294; ao LESTE/ na extensão de 10,00 rí€tros, sendo à evtensão de 6,20 meEot/ c.:n o lote no 34;

e, a extensão de 3,80 metÍos, com o ldE 283; e, ao OESTE, nâ extensão dê 10,00 m4tJos, com a

Av. Verêêdor Grlos de Neqr; 27o) UIí TERRET{O URBÂNO, com árca de 230,00r ! ,'lEêntos
ê tÍintâ mê86 qraâdrados), sêm bcífeitoÍias, rituado neslê cidade de Vkbr Grcàf, no lâdo
par dô Av. Vereador Carkls de Negri. daslante 23,10 meLos Ca esquina com à Rua ÂloÊro Enú.
sendo o LOÍE no 3,ÍO, da QUAORÁ no 39, com.as s.19uínle5 confrofltações e dimensões: ao
rORTÉ, na extênsão de 23,00 motros, mm o loLe no 350i âô SUl" na extensão de 23.00 metÍos,
com o lote no 330; ao LESTE, na extênsão de 10,uJ''re,1,5, com o lote n0 34i e, ao oEsTE, na

extensão de 10,00 m€tros, com a Av. Verendor caÍlo5 Cn ,.r; 28') Utl TER.RE O URBANO?
com área de 23O,00m2 (durêntos e kinta metros 1. 'os), sêm bênfeito.iat situàdo
nestâ aidade de vi€tor Grdeff, no hdo par da av. vereàobr I r le Negri, dbtante 33, 10 metrDs da

esquinâ com a Rua Aloisio Enck, sêndo o LOTE no 35O, o.r .juADRA rô 39, corn as sêguintes
confÍontaç6es e diÍnensõ€s. ao NORTq nà êxtênsâo de 23,00 Ínetros, com o lote no 360; ao SUç
na exGnsão de 23,00 metms, coíÍ1 o lote no 34O; ao LISTE, na extensão de 10,00 m"trc, corn o
lotê n0 34; e, ao oESTE na êxtensão de 10,00 raetlos, coín a Âv. verendor carlo6 de NeqÍi; 29o)
ul{ TERREIIo URBAI{O cotn área de 23o,00mr (duzeíto§ ê trinla Ínctms quadrados),
sem barúcltoÍias, situado nestn cidêde de Victor GÉeff, no lado par da Av, Veí€adcí Côrldl dê
Negri, distânte 43,10 metros da esquina com a Rua Aloíslo Enck, sendo o IOTE Ío 360, da

Qu^ORA no 39, com as sêguintes cDnfroniâções ê dlmensõês: ao I{ORTE, na extensáo de 23,00
metros, coÍn o krie no 370; âo SlrL na extensão de 23,00 mctÍo6, L]om o lotê no 350; aô ESTE, na

extEnsão de 1 0,00 metros, com o lote no 34j e, ao OES[Ê, nc extersão de 10,00 metros, com â

Âv. Vereador CaÍlos de Negri; 3Oo) Uü TERRENO URBÂtao, úÍ árêa dê 23o,oÍlm2 (duzênto5
e trinta ,nêtro6 quadrado6» sefi benfeitotiag :rtuodo nesta odade de Vrctor Grdqtr, no lêdo
par dô Av. Vereador Cartos dê Negfl, distanle 53,10 mciros da esquina com a Ruà Abisro Enck,

sendo o LoÍE no 37o, da QUADRÂ no 39, com as seluintes confíontações ê dimênsõeq ao
I{ORTE, na extenéo de 23,00 metros, com o loh no 380; ao St lí nà extensâo de 23,00 metros,
com o lote no 360; ao ISSTE na edensão de 10,00 metrot çom o lote no 34; ê, ao OESTE, na

- 
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extensão de 10,00 metr.)s, com a Áv. Vereãdor Carlos de Nêgri; 31o) UH ÍERREIIO URBAIiO,
aom áÍeá de Zro,@fiz (duzentos e trintâ úetr6 quadrados) serí benfêitoírs7 sit{iado
ncstà cidade de Victor GrdeF, no lado paÍ dã Av. VeÍeador Carb6 de tlegÍi. distante 63,10 rllêtms da
êsqsinô coín a Rua Aloí.sio Enck, sendo o LOTE no 38O, da QUADRÂ tro 39,.nm às seguintes
.onÍrd,taçõ€s e dimensõ6: ao I{ORTE na sxtensão de 23,m mêtros, cori o lote no 390; ao SUL?
na extensão de 23,00 mehos, Éom o lotê no 370; ao IESTE, na extênsáo dê 10,00 me8os, cofi o
lote nô 34; €, ao OESTE na extensão de 10,00 metsos, com a Av. VÊreac,or Carlos dc Negri; 32")
UM ÍERREÍ{O URBAIO, com á.ea de 2ír,oomz (duz€íto6 e trintô mêtros quadrôdoi),
saln àcnfeitorirq situâdo nesta cidade de Vlctor Graêff, no lâdo par da Áv, Vereado{ Caíos de
Negri, distánte 65,00 metros da €squina Lsm a Rua Frldholdo Fischer, sêÍido o U,TE no 39O da
QUAORÂ no 39, com a5 seguintês coÍfront ções e dimensões: ao taOiTE nâ extmsão cle 23,00
metros, com o lote no 40O; ão SUI+ na extensão de 23,00 mehot coín o lote no 380; ao LESTE, ni
extensãô de 10,00 rndrc, com o lotê rr0 34; e, a) OESTE, na stensão de 10,00 mebos, com ô
Av. Ver€ador Carlos de Negrj; 33o) UU IERREXO URB IO, com á.Ga dê 23O00m2 (dúrênto§
ê trihtà metrcs quadrados), sêm beÍrfeitoriits, situado ne,tô cidadê dê Vlctor cíôêff, no làdo
par da Av. VerêadoÍ. Cãrh6 de NegrL distânte 55,00 mebos rh êsquinâ com a Rua Fridoldo FischeÍ,
sendo o LOÍE no ,OO, dâ QüADÍrA no 39, corn as seguintes confrmEçô€s e dirnenóe6r ão
NORTE nã extetuão de 23.00 metros, com o lole no 410; ao sul. na extensão de 23,00 metros,
coú o lote nÔ 390; ao LESTE, nô extensâo de 10,00 metÍos, com o lote nô 34; e, ao OESTE, na
exlensão de 10,00 metros, com ô Av. VeÍeador Grlos de Negri; 34ô) Ulrl IERRENO UnA O/
com áÍea de 2:10,00m2 (duzeítos e tÍinta metÍos quadrados), sêm bêífêitoria+ sltuado
nesta cidadê ê Victor Graeff, no hdo par da Av. Vereador caíos d€ Negri, distântê 45,00 meiÍos dà
esquina com à Rua Fridholdo FisdÉr, sendo o (I,fE nô 41O, da QUADRA no 39. com as sequintes
confrontaÉ6 e dlmêosões: ào I{ORTE, na €xtensão de 23,00 metros, com o lot€ no 420; ao SUl,
na extensão de 23,00 íneúos, com o lote no 400; ao LESTE m e{tensão de 10,00 metros, com o
loiê n0 34; e, ào OESÍE, ôâ extensão de 10,00 metros, €om a Âv. Vereador Carlos de Negri; 35o)
UM TERREÍIO URBAÍ{O, com áreâ de 23O,0Otn2 (durenbs e trinta nêtros quãdrad6),
s€m beoÍdtoriáí situado nesta cidade dê VictoÍ Grãeff, no lâdo par dà Av. Verêador Carlos de
Negri, dlstôntê 35,00 metrDs da esquiÊa q)m d Rúã FÍidholdo Fisc'hêr. s€ndo o LOTE no 420, da

QUÂORÁ no 3, com as s€guintes confrontades e dimensões: ao ORTE nâ êrtênsã6 de 23,00
mekot com o lote no 430; ao 9UL na extensão ê 23,00 ÍnetÍos, com o lote no 410, ao IESTE íd
extênsão de 10,00 mêtros, com o lote no 34: ê, ào OESTE nâ extersão ê 10,00 metros, com a Av.
Vereádor Carlo6 de Negn; 35o) UÍi{ TERRENO UÊBAtlO, com árêâ de 23OpOm, (durentos e
trinta metÍos quádrados), sêrn benfêitorias, sÍuàdo nestà cidade de Victor Graeff, no lado par
dâ Av. lerêador Cârlos dê l,bEn. disbnte 25,00 metros dô squinâ mm à Rua Fidhôldo Fischer,
sendo o LOTE no 430, da QU DRA no 39, coín ês sêguintes @nfrontâções e dimensões: ào
{ORTE, nâ ê\tênsão de 23,00 mehos, .om o lotê no 440; ao SUl" na extensão dê 23,00 metro§,
côm o lote no 420; ao LESTE, na exlensão de 10,00 metros, orn o lote n0 34j e, ao OESTE, na
extensão de 10.00 rnetros, mm a Av. Vereâdor caíos de Negd; 37o) Ul.l TERRE]{O URBÀ]IO,
coft árla de 2?O,oomr (duzênto6 e trinta lnêtrcs qüadrádos), sêrrl beÍrfeitoriâs, situado
n€sta cidãde d€ Victor Graeff, no lJo pôr da Âv, Verêâdor Carlos de ll€gri. distantê 15,00 mêtrcs (k
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esquina com a Rua FÍidholdo Fis.trer, sendo o LOÍE n^.1,;íi, d-i 1"' D;iA no 39, (.m .;s.,:ç,rinlcj
confronlaçõês e dlmensõês: ao NORTE. nâ eralen-,ão de 23,0C Í rlros, sendo ê êf.n.ão de 11,50
metros, com o lote no 11; e. a extensão de 11,50 metros com o ]-na no 23; ao SIJL, na extens;.o de
23,00 metros, com o lote no 430; ao LESTE na e>tensào dc 10,00 n.etros, corn o lote nP 34; e, ao
OESÍ9 na extensão dc 10.00 metros, @m a Av Vercador Carlos de Neqri; d) QU DRA llo
4o(q,rrrena) ÍoÍíítdtlo ,F-las Rras; ao ORITESTE, peiã Rüa sl-ín denominaçâo; ao SUl, com a
Rua ÂloÍío Endç ê, ao OESTE corn a Âv. Edvino Pêdro LoeíÍ, .orn 16 (dezesseis) lotes, perfazerdo
a árêâ de 11.617,10mr, quals sejamt 10) Ul,l ÍERRENO UnBÀ O, de ÍoÍma lrÍrgular, mm
âteá dê 229,4OÍn2 (duzêntos e viíte e noyc metros ê quôrêntâ dcaimêtros quâdrados),
sem benÍeitorias, situado nesta cidade de Victor GríeF, csquinn com o lddo impar dà Rua SeÍn
Denomrnação, sendo o LOTE no 29, da QUÂDRÂ no 40, cc'm âs seguintes confronlaçõês e
dimensões: ao NORDESTE na extensâo de 28,85 Írêlros, ccú a Ruà Sem Dênominadoi ao SUl,
na extensào de 23Í00 meÍo6, com o lote no 521; ao lEíE. na extensão de 1;0 metros, com o
lote no zl4; e, ao OEST9 nô exteosão de 18,40 metÍc5, ccm a Àv. Edvlno Pedm Loeff; 20) Ulí
TERREITO URBAI{O, dê forma irÍêgular, com área dc 33Z5Om1 (kêzêntos e tÍlnta e sete
metloS e cinqüenta dêcímetrc9 quad6dos), sE.tr bcnÍcitê rs, situado nesta cidadê de Victor
GraêÍf, no lado ímpar da Rua sem denominaÉo, disirnte 28,t5 mêims dô esquina com a Àv. Edvino
Pedro Loeff, sendo o LOTE no 44, da QUAORA no 4C, cúm as seguifites confrcntações e
dimensõe§: ao Í{ORDEST€, na extensão de 14,70 metros, corn r Rrla Sem Der}oíninaÉo; ao St l,
com a ponb do tíânqulo; ao LESTÉ, rE extensão dr 49,55 mekos, cDm o lote no 115; e.ao
OESÍE, na extensão de 56,85 mekosi s€ndo a extensào clê 1,30 metro6, com o lote no 29; a

extef§o de 10,00 íretros, com o lote nô 521j a extensãú dc 10,00 metro§, com o lote no 511j a

ext€nsão de 10,00 mctr(§, mm o lote no 501; a extÉ!Í!5ão de 1a,00 mcho§, com o lote no 491; a
e)(tensão de 10,00 meúos, com o bte nÔ zl01; e, a extengão (le 5,55 metros, coín o lote no 471; 30)
UM ÍERREiIO URBATIO, dc fo?ma irÍrgslar, cor,r úrea .le 5.7a+ )rlr2 (cin@ tnil
sêtccêítoÉ ê a{tenta e quatro mttor e de2 dcclmÇtÍ5s quâdrado6), sem bc[ftitoriÀs,
situado nesta cidade de Vidor Graeff, no lâdo par da Rua Àoísio Enct, distântê 10,20 metros, da
esquinã com a av. Edvino Pêdro LGfí, sendo o LOIE nd uS, dâ QUÂDM ío /O, com as
seglintes confronlâçõês ê dimensões! ao NORDESIE, na extr,nÇo de 71,35 metros, coíí a RLra

Sem Denoíninação; ao SUl. na odensão de 75.80 mefos, com a Ruâ Aloisio Enck; ôo LESTE na
exEnsâo tobl de 63,00 mdros, sendo a exten€o de 29,00 me-tro6, coín o lote no 182; e, a
exteisão de 35,00 metíos com o lotê n0 328; e, ao OÉSTE, nê extensão de 103,00 mêtros. sendo
49,55 metros, mm o lote no 44; a e*ensão de 4,60 metros, @m o lote no 471; â extensâo de 10,30
metÍos, com o loie n0 461j a extensão de 10,30 metroi,, com ô lote no 451; a êxtens.âo de 12,35
metros, corn o lole nô 441; e, a cxtcnaão de 15,90 ínetros, com b lotê n0 429. 40) Ul'l TERREÍ{O
URBANO, de forma lrrcgülar, com ár€a de 1,618,,10rrlr (uín nil, sêisaêntos a dêzoito
rnêtÉs e quareÍta dacím€O!6 qúrdr-ddG), sem benÍeit .iâs, siàBdo n6tê ddade de Vidor
GÍaeÍ, no lado par da Rua Âloisio Enck, di$nte 19,20 met'os_ da esqurna .om a Rua sem
Denomlnação, seírdo o LOTE no 182, da QUÀDRâ no rl0, coú as seguintes confronlrçôes e
dimênsões: ao I{OR.DESTE, na extensâo de 6240 metros, coli a Rua Sem D€nomlnaÉo; ao
LESTE, na e)densão de 26,30 mêtms, corn o lote ho 269; ao St L. na extensão de 30,90 metros,
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corn ô Rua Al6isro Endç e, não no mesÍno álinharôento, nâ extênsâo de 28,00 Ínetros, .om o lüe no

328; eÉo OESTE, Íla €ÍEnsão de 35.00 metros, com o lote no 328; e, não no ÍresÍno alinhamento,
nà extenso de 28,00 metrô6 com o lotê no 115; 50) uil TERREIIo uRaÂno, dê íot,na
irrcgular, com áre. de 53r,7om2 (quinheítoô ê trintâ ê um m!tn6 ê §eteítà dêcítnêt os
quâdrad6), sêm bsríaltoriâ& situado ne6ra cidade de victor Graeff, no làdo pàr dà Ruà aloísio
Enck, diÉtônte 144,90 metros da êsquina com a Av. Edvino Pedro LoÉ-F, sendo o LOTE no 269, dô

QUADRA no 40, com as sêguintes corfrontações e dimensões: ao IORITESTE, na extensâo de
45,80 metíos, com a rua seÍn denominação; ao LESTE nà extensão dê 1,55 metros, (on a Ruô
Sêm DenominàÉo; ão SUL, na ertensão de 39.20 metro6, com ô Ruô Âloiso Enc.lç e, ào OESTE, na
extensão de 2ó,30 mêtro6, com o & ío 182; 60) Ur4 TERREÍ|O URBAÍ{o, com átrà de
9E0,00ft2 {noveccítos e oltanta meho6 qurdr€dG), sGlÍ bârfcitoriâ3, situado nesia cldade
de Victor Grôetr, no lado par da Rua Abírlo Eírd, distanle 86.00 n€tros da esquinâ coín à Âv.

Edvina Pedro LceFf, s€ndo o LOÍE no 3:8, da Qt ADnA no 40. com as seguintes @nfrolações e
dlmensõesi ao NORTE ha extrísão de 28,00 rn€tros, corn O LOTE No 182; ão SUl. na odensão de
28,00 metro6, (,m a Rua Àdsio Encl; ôo LE§ÍE, na extênsão de 35,00 metroe, con o lôte n0 182;
e,ao oEsTE na extensáo de 35,00 mebo6, com o lote no 115; 70) uH ÍGRREI,IO URB^Í{o, dê
fomla irregulaÍ, cottr átt6 da 185,0írm, (ccttto e dtÊíta e círco metÍos quadrdoa), sem
bênÍ€Ítoda6,. slb.Édo nestô ct ade de ViGoí Graeff, no ldo par dd Ruà Aoísó Endç esqüina coÍn a
Av. Edvino Pedío LoelÍ, s€ído o IOTE íto 429, dô QUIDR no ,alr. com õs seguintes coníonttÉes
ê dimensõÉsr ao llORTE, nã exteflsão de 14,00 mêuos, cofi o lote n0 441; âo SUl, na extênsão de
10,20 metÍos, @m a Ruà Àosio En*; ôo LESTE, na e),tensão de 15,90 metros. @m o lote no 115;
e,ao OESTET nà êxteíúo de 1d75 metÍos, @m a Av, Edvino Pedro toeff; 8o) ul, TÊnRExO
uRBl?rO, dê brÍn lnteulâr, coln árêa da 18S,5Oúr (cêÍto ê oitenta € cinco rÍatsls e
clnguenà dêcífiêtrcB quadrâd6), 3êm benírltodâs, §tuâdo nesla cidade de vidoí Grâeff, flo
lado par da Av. Edvlno Pêdro Loeff, distante 14/75 Ínetms, ê êçquinô com a Rua ÂkÉslo End(. sêndo
o tOrE no ia4t da QU^DRA ío 4{r. cdn as seguintes coÕfÍmta{ôes e diínensõ€s: .o ÍIORTE, na
edensão de 16,95 netros, cqn o lotr no 451; ao !iul, na e{êÍrsão de 14,00 meüo§, com o bte oo
{29; ao IISÍE na exterEão de 1235 metro6, coín o lote no Il5; ê,ao OESTE nâ exten5ão de
12,00 metrot com a Av. Edvino P€dro toeff; 90) t ll TÉRRENO URSÀI{O, dê forma iÍÍêgular,
@m árcâ dê 18a00mr (cênto e oitêíta a doiÉ meEG quadrádos), sem b€nlHtoriôt
situâdo nesta ridade de Victor Grãêff, no lado per da Av. Edvino Pedro Loeff. distante 26,75 metros,
dô esquina com ô Rua Àloí§o Encl, sÍ{rdo o LOTE no 451, da QUADÍIA no 40. com as seguintes
confÍofltaÉês e dimensõesr ao I{ORTE nã êytensão de 19,45 metrDs, ccrn o lote nÔ 461; ôo St L,
nà êxtensão de 16,95 meios, com o lote nô +11; ao LESTE nà extensão de 10,30 met og com o
lote íro 115; e,ôo OESIE na extensão de 10,00 met6, cl.rl a av. Edvino PedÍo Loeff; 10o) Uú
TERRE O URBAI{O, dê formâ iftrgülãr, com ái€ã de 206,5Oín, (duzentos ê 3êis nêEoc ê
cingiientà dêaímebo€ quadrãdo9, ací benfaitoris situado nesb cidade de Vrctor Gràeff, no
lêdo par dã Av. Edvino P€dro Lôeí distante 36?75 mekos, da esquina com a Rua Àloisio End( sendo
o LOTE no 461, da QUADM no 40, com âs scAuinbs confrontaFê,i e dimensõ€s: ào NORTE, nô
exEnsão rje 21,90 Ínetros, com o lote no 471; ôo SUl, nà extensão de 19,45 metr§6, mm o loie no
4S1; ao LESTC, nà extensão dc 10,30 metros, cDm o htê no 115; e,ao OESTE, na extênsào de

JUNHO 2013
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10.00 metro§, {rm a Âv. Edvioo Pedm LoefÍ; tlo) ,.:in M\Ítf,: : '};if,.t§o, dê foÍílâ irr:f: l.rÍ,'
cofi áÊa de 227,0Om2 (dur€nto§ e ú,rte ,: e::c ll*:tro I iurdrndog), §em lrêlrÍêitcrii.;,
situàdo nesb crdadê ch Victor GÍôeíí, m lado par da Ay. EJ,,l,l.) ir..dro Loeff, díslânie 216,75 rnetroS
dã esquina @m a Ruâ Aloisio Enck, sendo a LOÍE no 471, .ia QiJiORÃ no 40, com as seguint-.5
confroflfades e dimensõesi ao llORÍE, na €y'-ên.ào .i. 2:1,3C ntetrot €oÍn o lote n0 481; no SUt
na extensão de 21,90 metros, com o lole nô 461; nc, L:âTE, iâ ej(t€nsão de 10,15 mêtros, sendo d
extensão de 5,55 metios/ com o lote no,l4; e, ã exten:É3 dc 4,60 mêtros, corí o ote no 115; e,ao
OESTE, na extensão de 10,00 metsos, com a Áv. Edvirio PeCro Loeff; 12o) Um ÍERREi{O
URBÀÍ{O, com áÍE de 2.:rO,O0]r12 (du:entô, c tfinta iletÍos quadrado6), s€m
beníêitoriAs, situado nestd cidôde de VictcÍ Graeff, no l.do par d;r 

^v. 
Edvino Mro Loeff, distitnte

56,75 metros, da êsquina rcm ô Rua Aloisio Enc& senCo o LOTE no-4E1, da QU^ORÂ no 40, coÍÍ
a5 sequintes confÍoota@es e dimênsões: ao IIORTE, iá erl.rn-So de 23,00 metÍos, corn o tote no
í91; ao SlJl. na extemão de 23,00 mekos/ com o Iotê n0 471; êo LE5TE na êxtênsão de 10,00
metíosr côm o lote nÔ zl4; e, ao OESTÇ nâ ertensio.e 10,00 metros, com a Av, Edvino pedrô
Inetr; 13") U TERRET{O ULaAflO, com área Cc 23C.Cf$2 (duzentoÉ e trinta metros
quadrado§), sem bênfêltoalas, sltuado nesk cldôde dc Vi('tcr Graeff. no lado par da Âv. Edvino
Pedro Loef, distante 48,40 meBos da esquina cm a Ruâ Sar:r D0írorhinação, sendo o LOTE no 491,
da QU^DRA no,N,, coín as s€guintes coíírontaçôc5 e dtÍnrnsões: ao NOflTE na extensão de
23.00 metro6, corn o lote no 501; ao SUl, na extenslc d! 23,C{ mctÍD§, com o lote no 481; ao
LESTE, na extensão de 10,00 metÍos, com o lote no +,; e, ão OESTE, nâ êxtensão dê 10,00
metros, com ã Áv. Edvlno Pedro Loetr; 1.,+o) Ul{ TERRIiIO UpBÂ O, com áreâ de 234OOÍn,
(duzentos e trinta metros quâdrados), s€m berfeitoriiri:, situado nêsta cidadê dc Victor
Gra€ff, no lado par da Av. Edvano pedro LoêÍf, distànt? 38,40 mehoa d.r esqlina cm a Rua Ser.
Denoff nação, serdo o LOTE no 501, da QUÀDP.^ no ,(lt acfi as segujntêa conÍronlâçôes ê
dimensõet! ao IORTE, na extensão de 23,00 melios, crm c l,ri. IE 511; ào sUL, nà extensão de
2.i,00 mêfoa, com o lote no 491i ao LESTE, nâ eytersio de 10,00 rnetros, com o lote no 44; q ao
OESTE, fla extensão de 10,t10 metro6, com a Á.7. Edvin. Pe-JÍo Loeft; tso) Ui, TERREM)
UR8^rO, corr| área dê zlo,oom2 (düzentos ê tÍinã ínetros quádrâdo6), sem
benfeltoÍlrs, situôdo nesta cidadê dê Victor Graoff, no lado paÍ dà Aú Edúno Pcdro Loeff, dislante
28,,10 metros dà esquina cm a Rua Sem Denominação, sendo o l(tTE nô S11, da QUADRA no /ll,,
cclÍn as sequinles confronbções e diÍnensões: an I{ORTE, m e\t4nsão dê 23,00 metros, com o lote
no 521; ao SUl. na extensão de 23,00 metrot com o lote nô 501; ao IESÍE, na extensão de
10,00 metros, com o ote no 44; e, êo OESTE, nà e{,.ns:o dê 10_00 metros. com a Av. Edvinô10,00 metros, com o ote no10,00 metros, com o ote no 44; e, êo OESTE, nà e{,.ns:o dê 10,00 metros, com a Av. Edvino
Peiro Loeft 160) U TERREÍ{O URBA O. .om árcn d. 230,0orn: (durêntos e trintáPeiro Loeft 160) U TERREÍ{O URBA O. .om árcn d. 230,0orn: (durêntos e trintá
fiêtma quadGdos), sem bcoílitorias, situado nestn cidade de victoÍ Graeff, no lado pâr da Av.
Edvino Pedío Lodf, disbnE 18,40 metío6 da êsqu:na com a Rua Scm DenomimÉo, sendo o LOTE
no 521, da QUADR no 40, coín as seguintas confrontações e d;mensõ€5: ao I{OITE na etensão
de 23,00 meEos, com o lote no 29; ao SUl, na eltê-nsão de 23,00 mêtrôs, aom o loiê nô 511; ao
LESTE, na extensão d€ 10,00 metros, corn o lote nô 44; e, ào, OESTE, nó extensão ê 10,00
metíos, com a Âv. Êdvino Pedro loêf; !4 VIÀS DE CIRCULÁçÃO: O sistema vÉÍo períaz uma
área dê 8.80&85m! (olto mil, ôitocêntos e oito mrhns c oltcntd e cinco decimetros q$drddos),

.orI.ur nà Ídha nô....,...
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assim distribuilorÀ) ÁVEIIDÀ 17 DE [ARçO: @rr, ára de 2,139,&mz (dois m l, cento e trinta
ê nove metros e oitenta dedftetros quadrados), com ãs sêguiÍIB confrontãÉesr I{ORTE, na
êxtênsão dê 20,00 firelms, com a Rua Fridholdo Fscher; ào SUL, na extensão de 20,90 metro§,
com a Rua Àoisio Enck; ào LESÍE, nã exteísão ê 110.65 mekos, onde confíonLâ Lom os lotes da
quadrô 38; ê, ao OESTE, na extensão de 104,35 metÍc,s, com os lobes da quadm 37. B) AVENIDÀ
VÊREÂDOR CARI]OS DE I{EGRI: car, árcâ dr 28tr8orrr2 (dois íítil, oik)centos e dê-zênove
metÍos e oibentã decimetros quãdrados), coín as seguintes confrootades; ORTE, í,â extensão de
19.50 metros, com a Rua Frldholdo Élscher; ao SUL na extensâo de 20,45 mekos, «rín a Ruâ
Aloisb Erck; ao LESÍE, nâ êxtensão de 148,10 metÍ6, com os lote.s .la qLrâdrâ 39; e, ao OESTE na
exten#o de 14a00 metrot com os lot€s da quadrâ Ja. C) AVEIID^ EDVINO PEDRO LOEFF:
@m ár@ de 2.,r5A,5bD2 (dois mil, quatroceitG e dnqiienta e oito melros e clnqüentà
decímetros quadrddos), coÍn ôs §eguintÊs confionta@es: OtrIÊ, nã extensão de 13,60 mekos,
com a Rua Fridholdo fisderj ao Sul, na extensão de 15,00 rÍEtros, crm ô Rlrô Âloisio Enck; âo
LESÍE, na extensão de 37,40 mefios, com árêa de Sebaldo Hvino Von Fruhauf, sêguindo por rndig
10.90 metros. com a Rua sem denomiôâ-9ão, e, mais a eúensão de 125,15 meuos com 05 lotes da
quadra 40, e,-ao OESTE, Íra extÊnsão dê 168,05 metos. mrn ô quadra no 39; D) RUÂ SElil
DEHOIr{IÍIÁçAO. com área de 1.390,75mr(um mll, tÍEzÉíto6 ê novenb .netros e seteíltá
e cinco decímetÍ6 quadradG), com as seguintes confrontações: ao ORDEST!, na extênsào
é 241,9O.t\2, com área dê Sebôldo Edvino Von Fúhaui ao SUDOESTE, nâ extorsão de 228,10
metros, mais a sxtensão de 1,55 mêtros? com os lotes da quadÉ 40; âo SUL, na extensão de 12,05
mebos, coÍn a Rua Aloísio Enck; ê, âo OESTE na ertensão de 10,m Íneftos, com a Av. Edvino
Pdrc La"fr. &Nq!!ççAE§L O presente regisko fola âutonzado, atraves de sentença proÍerrda nos
âutos do pro@sso no 11211.12.000085Í).0, PEDIDO DE AUTORIZAçAO PARA REGULARIZÁ9iO DE
AREA. HORE LEGÁI IV, rêquendo pelo município dê Vidor Graêff, cuja senteoçô fora píoferldâ em
15 de fcvcíEiro de 2013. pelê Dra. Greice Wik, luíza de Dircito desta Co.Í1arca, quê trânsitou em
julgado êm 30 dê abril de 2011- Eca consignado, ainda, que em decor,€ncia do prêsente rêglstÍo,
com a ifldlvidualizàÉo da6 unidades, essas foÍãm karEfêridas pôÍa ãs matrículas dê nos. ,1,395 ó
4.ul8Z §endo gue à§ màtrículâs de ttos. 4.395 a 4.47EÍ coÍÍ€spotúênr ao6 lote+ e, a5
matríolâs dê, nos. ií.it79 â 4,482, coíÍ.6poÍrdcm às via públicaÊ. XÀD HÀtS SOBRAÍ{DO,
I{ESÍÂ I,iÂTRICULÀ, FICA}IDO, PORTAÍ{TO, À HESHA E CERRAqÀ)úE@!4I8f,@g OJ
autos do pÍocesso flo 112/1.12.0m0850-0, nele insêrldô a planta do
assinadoE por profissional habilitado, ÁRT, parêcêr do Ministéno Públk

Á 03?4.ú1.1ô0001.06701i
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lrblEL: w P,ÂÍa É TERRA§ cqr Júô Q.qfi*ú,íslr,rídi e.4 n l,
onDoêaúÉ e ffi a çlúr! nr.ü!o ê çr,Ít rrrrr, r.ece rcrr4üan . coúnaÔDÇ
quúrdo!.), aqn ffiú, sihlada rÉata cidde ê Victo( GÍ!êf, oofii as seguiÍrtB
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CERTlDÃO.bE:
Matrícúla

CERTIFICO, que.i presents cópiq é a Í*pi-ürluçãe aulêntica Cc rilgina! da
matrícula n' 2.496 a que se refer§t aiba'ir* ios tçrmos do âÍiigo 1r i r" 61,

TEOR

Lei nn 6.015 de 31 {ie 1 e73 o rt:rerrdo é xggilfR"ot"Fú?Lrcos
VICTOR FF, RS

I--l EletneI InÊors
Ch6íaà.lnl Ail€n

Brr:r-Ca

oFitZAOA
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,1t I l{)ltllr\Díl E SC R?t/L AUTORIZÂDO

3

01 Município - Busca...............
01 lvlunicípio -
6,40
Selos: R$ 0,00
Total: R$ 42,10

Selo Digital: 0378.0'l .2100001.
037 I.02.2200004.02542i 1900001.04738;

*cERTrDÃO VÁLrDA POR TRINTA(3o) D|AS*
Documênto impresso por meio eletrônico qualquea indício de alteração será considerado fraude.

-Certnão 

da r-ratr r"ulà ' 2A96
trnpresso em 1OlO8l2O23 N": 17118 - CERTIDÃO úE ENCERRAMENTO DE IVATRiCULA

M4T.2.496
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R$ 23,60
R$ 12,10

de dados..... R$
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Construção de uma casa da alvenaria,rel:ocada com área útil de 4L,961"12, c0rn do js

dormitórios, sala, cozinha, banheiro e área de r"*'iço, tolh., de fibra de Jimento

6rnm, pintura acríllca, piso cerâmico e esquadrias externas metállcas. ;lmóvel

l,1atr;cJ ra n.a R.2/2.496.

r
I

5. DATA PREVTSTA P^RA O TÉRr'írNO DA CONSTRUÇÃO' r+.OS.ZOrOl
I
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CoNTRATo DE PARCELAMENTo E coNSTRUçÃo DE UNIDADE
HABITACIONAL NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE SUBSÍDIO À HISTT

DE INTERESSE SOCIAL _ PSH

OUADRO RESUMO

1. SUZANA KAYSER, aüxiliar de ensino, solteira, maior, CI n.o 2080

SJS/RS., CIC n.o 821.962.060-91, residente e domiciliada na A nida

cochinho, n,o 191, no Município de Victor GraeFf-RS, doravante den nada

erNgrrcrÁnto e seu companheiro FELIPE GUILHERME WEBER, a ilia r

n.ode serralheiro, solteiro, maior, CI n.o 7077996057 SIS/RS., CI

942.424,AA0-68, residente e domiciliado na Avenida Cochlnho, n,o 11 1, no

l''1u n icípio de Vlctor Graeff/RS.

2, PREFÉITURA MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF, INSCRITA NO CNPJ NO

87613445/000 L-77 | com sede a Rua João Amann, no 690, Estado ôo Rio

Grande do Sul , nêste ato representada por seu prefeito o Sr. PAULO lioPES

GoDOI, brasileiro, casado, CI no1028825782-5SP/RS, CiC No 4582844p0163,

residente e domiciliado a Rua João Augustin, no 128, doravante denoúinado

MUNrcÍPro de vrcroR GR.AEFF. '' 
I

3. BANCO DO ESTADo Do RIo GRANDE DO sUL S/A inscrito no c.ru.{.:lvr.
solr o no 92.70?.067 /0001-96 , com sede na cidade cle Porto Alegre/RS ià Rua

Li

Capitão lu]ontanha/ 177 centro, CEP 90.010.040 i por seus representante:r aô

final nomeados e assihados, doravante designado AGENTE FINANCEIR
i

I
I

.. IMóVEL OBJETO DESTE INSTRUI4ENTO: ;
I
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29.09.05, no 611, de 28,11.06 e 04 de 01.12.2008, dos Ministérios da Fazen

das Cidades, o Beneficiário se candidata à obtenção do subsídio previstô n

normas/ com o objetivo de complementar sua capacidade financeià

construção do imóvel e permitir seu acesso ao parcelamento ora contratado.

2.2. A liberação do valor do subsidio indicado no

está condicionada ao enquadramento do Beneflciário

referidos e a eficáciâ do presente instrumento fica

liberação pelo órgão competente do subsídio previsto

no subitem 6.3 do Quadro Resumo.

cuÁusula eurNTA - DA ExticuçÃo

item 6.1. do Quadro

nos normativos do PSI-J

condicionada à concé

ma

e

no caput desta ctáusuta. 
l

I2.3. Se, por qualquer motivo, o órgão competente não conceder o refprido

subsídio, voltarão as partes ao estado jurídico em que se encontravam antÁs da
I

assinatura deste instrumento, ficando este sem efeito de pleno direito, inclusie, a

Operação de Parcelamento prevista no item 6.2, do Quadro Resumo, sem direlto as

partes a nenhuma indenização ê qualquer título
I

I

7.4. O valor do subsídio'do PSH para complementar a capacidade financefra do,l
promissário Beneficiário, será liberado pelo Ministério das Cidades e a SecretátFia do

Tesouro Nacional, após o respectivo enquadramento na legislação pertinedte ao

Programa de Subsídio à Habitação de interesse Social - PSH e consaa:nte o

relatório de medição da obra, constante do cronograma íri.o financeiro. i' 
I

I

2.5, o valor da renda do BENEFICIÁRIO, para fins de subsídio, está caractJrizada

no ilem 8 do Quadro Resumo. 
i

cLÁusuLA TERcETRA - Do eARcELAMENTo 
I

3.1. O MUNICÍPIO concedê ao BENEFICIÁRIO um crédito a ser pago del forma

parcelada, doravante "parcelamento", no valor discriminado no item 6.2 do Quadro

Resumo, destinado a complementação do Valor do Investimento n"..ré,ário à

construção do imóvel descrito no item 4 do Quadro Resumo 
I

i

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRAPARTIDA 
I

4.7, A contrapartida, se tor o caso, poderá ser integralizada por meio db bens,

serviços economicamente mensuráveis, ou recursos financeiros conforme clescrito
i
I
I
I
I

DA OBRÂ E LIBEP.TAçAO DOS
I
i/,-\ 3tAt'l \Wlt
tbw
I
I
I
i

I
l

l
i

I

I
I

W
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i!
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I

REcuRsos i

5.1. As obras serão executadas sob gestão e fiscalização do NlUNICÍpIO. ; 
J

l

5.2. O AGENTE FINANCEIÀO deverá llberar os recursos defrnidos no item O.l Oo

Quadro Resumo de acordo com o respectivo Cronograma Físico Financeiro au otru,
I

ô quêl foi elaborado por profissional registrado junto ao CREA e aprovado pelo

MUNiCÍPIO, pelo Beneficiário e pelo Agente. ' i

I,]
5.3. A liberação dos recursos previstos no caput desta cláusula será efetuadá em

conta bâncária do MUNICÍPIO, aberta para essa finalidade específica, e ferá
efetuada pelo AGENTE FINANCEIRO mediante solicitação do MUNICÍPIo, devendo

ser anexado à solicitação, o relatório de medição de obras realizadas. i
I'l

5.4, A liberação da última parcela fica condicionada à apresentaçãô da

Declaração de Conclusão da obra com foto e do respectivo "TernrÀ de
I

Recebimento de Unidade. Habitacional", firmado pelo BeneÍiciário. i
Irl

5.5. o MUNIcÍPio se obriga a fazer observar as especificações do meúorial

descritivo, o prazo previsto no cronograma físlco-financeiro de ôbras e. ainqu, os

requisitos técnicos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas fécÀlias -
I

ABNT. I

I
I5.6. É facultado ao aeetrtff FINANCEIRo o direito de acompanhar as obfas de

construção, de forma à constatar a regularidade, veriFicar o andamento oa oo,la e a
i

aplicação dos recursos, sem qualquer responsa bilidade técnica pela ediflcaSã{, cuja

responsabilidade é do MUNICÍPIo. 
I
I

I5.7. ocorrendo atraso no cumprimento do crônôgrama ísico financêiro, d valor

da parcela será bloqueadô pelo AGENTE FINANCEIRO, total ou parcialmenteJ até o

cumprimento da etapa prevista, ou poderá ser exigido a alteração do cron-qgrama

fisico financeiro, visando a adequação ou reescalonamento das parcelas. 
I

I

cLÁusuLA sExrA - Do REToRNo DA oPER.AçÃo DE PARCELAMENTo I
I6.1. O Bêneficiário deverá pagar a dívida objeto do parcelamento refeiido no

item 6.2, em prestações mensais e consecutivas, calculadas pelo siste'ma de
I

amortjzação denominado no item 7.6, no prazo indicado no item 7.1, e co;m taxa

ri
,.

.}-

de juros remuneratória nominal indicada no item 7.2, todos indicados no lQuadro
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Resumo.

6.2. A taxa de juros nominal indicada no item 7,2, do Quadro Resumo/

sempre/ a partir da data de assinatura deste contrato, sobre o saldo d

devidamente atualizado e nas mesmas datâs de sua atualização perfazendo a

de juros efetiva indicada no item 7.3f do Quadro Resumo. 
"

7.4, O valor da primeira prestação calculada nesta data é aquele irid
no item 7.5 do Quadro e vencerá na data indicada no item 7,4 do

Resumo, independente do térmíno da obra.

cr-Áusula orrAVA - Do pRocEssAMENTo E coBRANçA Do

RELATIVO AO PARCELAMENTO

8.1. A cobrança do débito relativo ao parcelamento será feita

cobrança expedido pelo MUNICÍPIo com antecedência, para

Iiquidar aquelas obrigações nas datas de seus vencimentos.

mediante A

o BEN

o BEN EFi

esta belecidas

8.2. o não recebimento do Aviso de Cobrança não eximirá

pagar as prestações de principal e os encargos nas datas

Co ntrato.

clÁusuLl NoNA - 'on erulurzAçÃo Do vALoR RELATTV

PARCELAM ENTO

9.1 O valor do parcelamento será atualizado mensalmente, no mesmo

data de assinatura deste contrato- data de aniversário-, mediante util

Índice de variação da Taxa Referencial - TR.

9,2. Na apuração do saldo devedor, para qualquer evento. será apl

atualização proporcional com base no último coeticiente de atualização

para o reajustamento dos depósitos de poupança e no número de dias d

entre a dãta de assinatura deste contrato ou do último reajuste se já

data do evento.

9.3. A ãtualização do saldo devedor ora prêvisto precederá sempre a a

decorrente do pagamento das prestações de resgate do mútuo, ainda que

eventos ocorram na mesma data.

W
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I9.4. O encargo mensal não será objeto de revisão em decorrêncía da alteração

do limite de comprometimento de renda previsto no ato da contratação dJsta
I

Operação dê Parcelamento. i

I

I

9.5. No caso de extinção ou substituiqão da Taxa Referencial - TR, aOotá-sÀ-á,

para atualização do saldo devedor e das prestações, o índice que vier a substitul-la,

ou outro que preserve o valor da moeda. I 
I

l
cr-Áusula DÉcrMA - DA MULTA ' j

10.1. No caso de inadimplemento financeiro ou vencimento antecipado do ito

objeto deste contrato, independente de notificação. o BENEFICIÁRIo respo

pela multa de 2olo (dois por cento) sobre o princlpal e acessórios do débito.

era

10.2, O recebimento de qualquer pagamento fora dos prazos estabelecidqs

contrato, bem como o não exercício imediato de qualquer direito da MUNI

será considerado mera tolêrância e não alteração contratual.

período compreendido entre a data de assinatura deste contrato

último reajustamento apurado e a data de liquidação, pro rata die, pela

Tôxa Referencial - TR. e acrescido dos juros previstos neste contratoi

i

b) no caso de amortização, o abatimento do montante oferecido será prdcedido

do reajuste do saldo devedor pela norma antes indicada e deduzidos os

juros do período, procedendo-se, após o abatimento, à eliminação dó efeito

do reajuste sobre o saldo remanescente, mediante divisão desse salào pelo

mesmo índice de reajuste aplicadoi I

c) em qualquer nipOtese, ao saldo devedor a ser urnJn''uoo

extraordinariamente acrescentar-se-ão, quando For o caso, u, p,"Jtuçõat,
n^Í$ü ,ç
-i /finI tYtül|I U"I

I

este

PIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA .DAS AMoRTIzAçõEs EXTRAORD

11.1. É facultado ao Beneficiário liquidar a dívida antes do seu vencim

efetuar amortizações extraordinárias, de valor mínimo equivalente a 12

para redução do valor do saldo devedor, reduzindo-se proporciona lmente o valor da

prestação de amortização e juros, mantendo-se o prazo remanescente da

de Parcelamento

11.2. Na hipótese de liquidação antecipada, ou de amortização extrâordin

dívida, adotar-se-ão os seguintes crltérios:

a) no caso de liquidação antecípada, o saldo devedor será reajust no

do
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multas e demais acessórios em atraso. 
I

I

cúusura oÉcrua sEGUNDA - DA possE E Dos rRrBUTos 
I

12.1. o Beneficiário declar.a, neste ato, que se encontra na posse mansa e pa'cífica

do terreno no qual será construída a unidade habitacional caracterizado no it!m +

do Quadro Resumo/ sendo de sua responsabilidade exclusiva o pagamento oe [odos

os tributos e outros encargos que sobre o mesmo incidam ou vierem a incldir. j

I

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - Do vENcTMENTo ANTEcTpADo i

13,1. Em caso de inadimplemento ou descumprimento, pelo BENEFICIÁRIb, de

quaisquer obrigações legaiÀ ou contratuais estabelecidas neste instrumento, p[oerá'I
considerar automaticamente rescindido o presente contrato, e antecipadamente

vencidas as obrigações nele previstas, com a exigibilidade da dívida. I

I

13.2. As obrigações decorrêntes deste contrato serão igualmente considdradas

antecipadamente vencidas, se ocorrer qualquer das hipóteses previstas ,o, Jn,no,

333 e 1425 do Códlgo Civit Brasileiro, ou ainda, se: I,l
a) o BENEFICIÁRIo deixar de pagar em seu vencimento 3 (três) ouj mais

prestações previstas no item 7.1 do Quadro Resumo, alternadas ou nãb;

b) o BENEFICIÁRIo ceder, prometer ceder o imóvel referido no itemf + oo

Quadro Resumo, no todo ou em parte, ou ainda, ceder ou transterit pàra

terceiros, os seus direitos e obrigações decorrentes deste contrato; 
l

c) o BENEFICIÁRIo. constituir ônus reais sobre o imóvel objetoideste

instrumento; j

d) o BENEFICIÁRIo deixar de apresentar, quando solicitado pelo MUNlcÍblo ou

pelo AGENTE FINANCEIRO, os recibos dos tributos e outros un.urg!. qr"
I

incidam sobre o imóvel objeto desta promessa, 
i

i

13.3. Ainda, será rescindido o presente contrato, com a exigibilidade do 
ietorno

do valor do parcelamento, do subsídio e do montante relativo a eirentuat

contrapartida se for constatado, a qualquer tempo, informação falsa ou inrferídica

em qualquer declaração feita pelo Beneficiário perante o MUNICÍPIo o, o {cfrure
FINANCEIRO, princlpalmente as firmadas nas propostas de inscrição no Prpgrama

de Subsídio à Habitação de Interesse Social - PSH, previsto na Medida ProviÀória no

2OO, de 20 de julho de 2OO4 e seus respectivos regulamento, O valoi a ser

devolvido ao Tesouro e'aos demais entes que integralizaram valores nolâmbito

deste Contrato será atualizado pela taxa média ajustada dos financiamentos'diários

@,0,,
lbw
I

I

t



f» tsanrisul i
BANcc D0 tsÍâ00 00 pro GRÀN,E 00 suL s.Â 

I

apurados no sistema Especial de Liquidação e de custódia - SELIC, a.,orufioual oo

subsidio pelo qual o Promissário Beneficiário foi direta ou indiretaménte
beneficiado, sem prejuízo das Ações Judiciais cabíveis e da inscrição na dívlda Jtiva
da união. 

I

I

cr-Áusula oÉcrlre euARTA - DAs DEcLARAçõEs 
i

14.1. O Beneficiário declara que: 
I

a) tem pleno conhecimento de todas as cláusulas contratuais e das cqndíções

da Operação de Parêelamento, em especial aquetas referentes à atuatiÀção

do saldo devedor e reajustamentos dos encargos mensais; 
Ib) âs dúvidas que teve foram devidamente esclarecidas; 
i

c) se responsabiliza pelas declarações que consubstanciam condições pré'.fias à

assinatura do contrato, quanto à veracidade das declarações sobre ó seu

estado civil. nacionalidade, profissão e identificação, responsabiliza ndo-se,
I

também, pelas declarações de renda e/ou comprovantes apresentadôs no
IJ

ato da instrução do procedimento da Operação de Parcelamento; 
I

d) tem pleno conhecimento do Programa de Subsídio à Habitação de Intdresse
I

Social - PSH e que somente poderá alienar o imóvel caso a Operação de
i

Parcelamento esteja totalmente; I

e) não é proprietário ou promitente comprador de imóvel residencrll em

qualquer localidade do país; 
I

D não participa de qualquer programa de flnancia mento/pa rce lãkento
Iimobiliário; 
I

g) se obriga a respeitar a convenção de condomÍnio, se for o caso; Ilt
h) tern pleno conhecimento da execução da obra de engenharla] para

construção da unidade habitacional. ll
)

i!4.2. O MUNICÍPIO declàra que: 
i

a) prestou todas as informações referentes ao Programa de Subêídio à-ll
Habitação de Interesse Social - PSH, ao Promíssário Beneficiário. i

I

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - cEssÃo DA opERÁçÃo DE pARcELAMELTo

o BENEFICIÁRIo está ciente que a operação de parcelamento decorrentL deste
I

Compromissô poderá ser cedido, a qualquer momento, independentemente-da sua

anuência, i
I
I

^i.IW
\11I

flt\l ,,
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I

I
l

I
I
t
I

i

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do FORo
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16.1. Fica eleito o foro da situação do imóvel para dirím1r quaisquer

oriundas deste instru m ento "

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento

(quatro) vlas de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo.

Porto Alegre, 18 de maio de 2009.

BENEFICIARIO E CON]UGE:

J r-tlf.,-,-,c- kc.r",rr
SUZÁNA KAYS ERJ

[]ome

DE,VICTOR GMEFF-RS

PAU ES GODOI

NICIPAL

,\?
PROCURADOR

TESTEMUNHAS:

ccr gVy /i,,6 g'/, /r/

', 
me. Mêtricuía àz'aio?i?,-,'

8l:i:ê one êLú.ra,,d.rop Ll_

, 0",,\- r,
üã. #..- -r -1

AS e ,Acü"''-eur[i'q 
vu@

{}1 Q^,}§o* 
uú''1"

FELI PE GUILHÊRME WEBER

Nome:

Nome: Marines Carraro

Nome:

çpe oJ lC \tbíc - zL

l",latricu a 82J11.72
UnrdaCe Ce Crédito

FROCURADOR

&/, /.%aútuW*o.,-

-

Nome:


